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 072ª SESSÃO ORDINÁRIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
15ª LEGISLATURA

ATA DA 072ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM

08 DE AGOSTO DE 2005
(segunda-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Hermas Brandã
secretariado pelos Srs. Deputados Carlos Simõe
Geraldo Cartário.

 Presenças:

À hora regimental é registrada a presença dos segu
tes Srs. Deputados:Hermas Brandão, Augustinho Zucch
Arlete Caramês, Nereu Moura, Geraldo Cartário, E
Rusch, Reni Pereira, Pastor Edson Praczyk, Adem
Traiano, André Vargas, Ângelo Vanhoni, Artagão Júnio
Barbosa Neto, Carlos Simões, Cesar Seleme, Cida B
ghetti, Cleiton Kielse, Delegado Bradock, Dobrandino d
Silva, Duílio Genari, Durval Amaral, Elza Correia
Francisco Bührer, Hermes Fonseca, Jocelito Canto, J
Domingos Scarpellini, José Maria Ferreira, Luiz Accors
Luiz Carlos Martins, Luiz Nishimori, Marcos Isfer,
Mauro Moraes, Miltinho Pupio, Natálio Stica, Neivo
Beraldin, Nelson Justus, Nelson Garcia, Padre Pa
Campos, Plauto Miró Guimarães, Rafael Greca, Ren
Gaúcho, Tadeu Veneri, Valdir Rossoni e Waldir Leit
(43). Achando-se ausentes os Srs. Deputados: Pedro
Ilkiv, Reni Pereira, Ademir Bier, Ailton Araújo, Alexan-
dre Curi, Antonio Anibelli, Chico Noroeste, Elton Carlo
Welter, Luciana Rafagnin, Luiz Fernandes da Silva Lit
e Ratinho Júnior (11).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pr
sidente declara aberta a Sessão Ordinária.



Curitiba, segunda-feira, 08.08.2005 Pág. 3

hão
ni-
de

o
do
-

e se

até
edi-
nária
rva-
essá-
a
refe-
ri-

a

.

ser
, o
er

ua-
e
ral
me
is

io-
ó-

ei
ento
is
i-

no
nde
ece

l
ara

ra a

ssa
ova-
eço
 Abertura da Sessão Ordinária:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Mensagens
MENSAGEM Nº 031/2005

Curitiba, 27 de julho de 2005.
Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para ser
apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa, o
incluso anteprojeto de lei que objetiva autorizar o Poder
Executivo por meio do Instituto de Desenvolvimento
Educacional do Paraná - FUNDEPAR, a proceder cessão
de uso ao Município de Porto Barreiro, do imóvel rural
com área de 2.337,50m2, localizado em Passo das Flores,
Quinhão 68, do Bloco 13, da Fazenda Laranjeiras,
naquele Município, conforme Matrícula nº 9.186, do
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do
Sul, onde funcionava a Escola Rural Municipal Eusébio
de Queiroz, atualmente desativada.

O plano de lei em referência consulta plena-
mente aos superiores interesses da Administração, eis
que se destinará à implantação do Centro de Treina-
mento do Agricultor Familiar - CETRAF, de funda-
mental importância para a agricultura de subsistência
do Município.

Convém destacar que no texto do diploma legal
proposto consta dispositivo expresso de que o imóvel,
objeto de tal cessão de uso, poderá ser retomado, caso se
comprove o desvirtuamento da utilização certa e estabe-
lecida.

Certo de que a medida proposta merecerá dessa
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente aprova-
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apreço
e distinta consideração.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo, por meio do Insti-
tuto de Desenvolvimento Educacional do Paraná - FUN-
DEPAR, autorizado a efetuar cessão de uso ao
Município de Porto Barreiro, de parte ideal do imóvel, de
propriedade do referido Instituto, com área de

2.337,50m2, localizado em Passo das Flores, Quin
68, do Bloco 13, da Fazenda Laranjeiras, naquele Mu
cípio, conforme Matrícula nº 9.186, do Registro Geral
Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul.

Art. 2º O imóvel em questão, deverá ser utilizad
para a implantação do projeto “Centro de Treinamento
Agricultor Familiar - CETRAF”, ficando a presente ces
são revogada, a qualquer momento, em caso de qu
comprove utilização diversa.

Art. 3º A presente cessão de uso terá vigência
31 de dezembro de 2006, podendo ser prorrogada m
ante acordo entre as partes, permanecendo a cessio
com a responsabilidade pela guarda, proteção e conse
ção do bem cedido e pelas medidas e despesas nec
rias ao fiel cumprimento do termo, sem direito
quaisquer ressarcimentos, assegurando-se, ainda, a p
rência de utilização do Centro de Treinamento do Ag
cultor Familiar pela comunidade escolar.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

À Diretoria Legislativa .

MENSAGEM Nº 032/2005
Curitiba, 28 de julho de 2005

Senhor Presidente:
Tenho a honra de encaminhar a V. Exa, para

apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa
incluso anteprojeto de lei que objetiva autorizar o Pod
Executivo a efetuar a reversão, ao Município de Jag
pitã, do imóvel constituído dos lotes nºs 16, 17 e 18
parte do lote 19, todos da Quadra 68, da planta ge
daquela cidade, com área total de 1.920,00m2, confor
Matrícula nº 5.389, do Cartório de Registro de Imóve
da Comarca de Jaguapitã.

O plano de lei em referência consulta aos super
res interesses públicos, tendo em vista que referido im
vel foi doado ao Estado, pelo Município, através da L
nº 08/97, para a construção da sede do Destacam
Policial Militar. Ocorre que em manifestação ma
recente da Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Mil
tar do Estado, dito Destacamento poderá ser edificado
mesmo terreno, também de propriedade do Estado, o
está instalada a Delegacia de Polícia, que, aliás, ofer
melhores condições.

Por outro lado, o Município pretende o imóve
objeto da reversão, com vistas a oferecer condições p
futura ampliação de órgão educacional e, também, pa
construção de equipamentos da APAE local.

Certo de que a medida proposta merecerá de
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente apr
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apr
e distinta consideração.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado
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ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proce-
der a reversão, ao Município de Jaguapitã, do imóvel com
área total de 1.920,00m2, constituído dos lotes nº 16,
com 560,00m2, lote 17, com 560,00m2, lote 18, com
560,00m2 e parte do lote 19, com 240,00m2, todos da
Quadra 68, conforme Registro sob Matrícula nº 5389, do
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguapitã,
doado ao Estado do Paraná pela Lei Municipal nº 08, de
24 de abril de 1997.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

À Diretoria Legislativa .

MENSAGEM Nº 033/2005
Curitiba, 28 de julho de 2005.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para ser

apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa, o
incluso anteprojeto de lei que objetiva autorizar o Poder
Executivo a proceder cessão de uso ao Município de Rea-
leza, do imóvel com 968,00m2 de área, contendo edifica-
ção em alvenaria com 316,20m2, localizado na Praça da
Justiça, entre as Ruas Sargento Ramiro da Silva, Travessa
nº 06, Travessa nº 12 e a Avenida Bruno Zuttion, Colônia
Missões, naquele Município, conforme Matrícula sob nº
3.022, do Registro de Imóveis da Comarca de Realeza.

O plano de lei em referência consulta plenamente
aos superiores interesses da Administração e da Coletivi-
dade, eis que o bem em questão será destinado à instala-
ção do Conselho Tutelar, do Banco Social, Balcão do
Emprego, Casa da Cidadania e de outros órgãos de inte-
resse da Administração Municipal.

Por oportuno, cabe frisar que no local funcionou o
antigo Fórum da Comarca, hoje sediado em novas insta-
lações, edificadas em terreno doado pelo Município ao
Estado.

Vale ainda, destacar que, no texto da pretendida
lei, consta disposição expressa de que o imóvel, objeto da
cessão de uso, poderá ser retomado, caso se comprove o
desvirtuamento da utilização prevista.

Certo de que a medida proposta merecerá dessa
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente aprova-
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apreço
e distinta consideração.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
Cessão de Uso, ao Município de Realeza, de imóvel com
área de 968,00m2, localizado na Praça da Justiça, entre
as Ruas Sargento Ramiro da Silva, Travessa nº 06, Tra-
vessa nº 12 e a Avenida Bruno Zuttion, Colônia Missões,

naquele Município, contendo edificação em alvena
com 316,20 m2, conforme Matrícula sob nº 3.022, d
Registro de Imóveis da Comarca de Realeza.

Art. 2º O imóvel em questão deverá ser utilizad
exclusivamente para funcionamento de serviços públic
municipal, ficando a presente cessão revogada, a q
quer momento, em caso de que se comprove utiliza
diversa.

Art. 3º A presente cessão terá vigência até 31
dezembro de 2006, podendo ser prorrogada media
acordo entre as partes.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

À Diretoria Legislativa .

MENSAGEM Nº 034/2005
Curitiba, 08 de agosto de 2005

Senhor Presidente:
Em conformidade com o artigo 66, inciso I, d

Constituição Estadual, tenho a honra de encaminhar a
Exa., para ser apreciado por essa augusta Assemb
Legislativa, o incluso anteprojeto de lei que trata da re
truturação da tabela de vencimentos e vantagens do
soal docente das Instituições Estaduais de Ens
Superior do Estado do Paraná.

O plano de lei ora submetido à elevada apreciaç
dessa colenda Casa, consulta aos superiores intere
públicos, conforme amplamente explicitado na adian
transcrita exposição de motivos a mim apresentada p
Secretaria de Estado da Administração e da Previdên

“A proposta foi objeto de ampla discussão entre
equipes das Secretarias de Estado da Administração
Ensino Superior, Srs. Reitores de Universidades, rep
sentante de Diretores das Faculdades, acompanh
ainda, por integrantes do Tribunal de Contas e Procura
res de Justiça.

A revisão da tabela alcança 5208 docentes ativo
1648 inativos, beneficiando, igualmente, 948 colaborad
res. São dezesseis entidades alcançadas, cinco univ
dades e onze faculdades.

Os reajustes tiveram a seguinte metodologia:
1. extensão de internível de 3% para todas as cl

ses (antes eram de várias magnitudes e inferiores a 3%
2. alteração do percentual das interclasses, com

seguinte configuração:

CLASSES DE PARA

De Auxiliar Para Assistente 20% 25%

De Assistente Para Adjunto 6,50% 15%

De Adjunto Para Associado 7% 15%

De Associado Para Titular 20% 10%
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Os índices de ganhos são diferenciados em razão
das diferentes classes em que se encontram os docentes,
conforme adiante demonstrado:

A estimativa do impacto da adequação salarial em
folha de pagamento é de R$ 3,9 milhões/mês.

O texto final teve como premissas gerais, a corre-
ção das disparidades e desigualdades de tratamento
remuneratório encontradas na execução das folhas de
pagamento das Instituições Estaduais de Ensino Superior
- IEES, seja no que se refere aos critérios para utilização
de base de cálculo do vencimento relativo ao Regime de
Dedicação à Pesquisa - RDP, tratado anteriormente de
forma semelhante do TIDE (Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva) inerente aos demais cargos estatutários, seja
no pagamento diversificado entre as Instituições de outras
gratificações previstas em legislação esparsa e não
expressamente contempladas na Lei nº 11.713/97.

A medida, em conjunto com outras providências
administrativas e de gestão que estão sendo encaminha-
das, a exemplo da formalização dos provimentos dos
mesmos cargos de docentes e pessoal administrativo das
IEES vem solucionar uma pendência histórica que con-
fere segurança às relações estatutárias que se estabelecem
entre os servidores e professores das Universidades e
Faculdades e a Administração Pública.

Assim a nova lei opera:
1. a reestruturação e consolidação de tabela - alte-

ração de interníveis e interclasses;
2. a transformação do TIDE em Regime da Dedica-

ção à Pesquisa - RDP (artigo 17 da Lei 11713/97), com pre-
visão de mínimo de horas dedicadas à docência, e somente
para tempo integral (t40), conforme prevêem os incisos I a
V do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 11713/97;

3. a possibilidade de aumento de carga horária dos
regimes parciais;

4. a padronização de estrutura remuneratória, inclu-
sive gratificações vigentes em legislação esparsa, com enu-
meração expressa das possibilidades de acumulação;
busca-se evitar o pagamento de qualquer vantagem remu-
neratória sem que haja prévia estipulação por lei em sen-
tido material e formal (submissão ao processo legislativo);

5. a concessão de Adicional de Titulação sobre a
referência salarial em que se encontra o servidor, de
acordo com o respectivo título;

6. a inclusão de regras claras para a concessão
Regime de Dedicação à Pesquisa - RDP na carre
docente;

7. a padronização da forma de pagamento do pl
tão e do sobreaviso.

Por fim, o anteprojeto de lei contempla dispositiv
final, para que os efeitos financeiros somente vigor
com impacto em folha de pagamento do Estado, obse
dos os índices e percentuais dispostos pela Lei de R
ponsabilidade Fiscal, o que é norma de observân
obrigatória por parte dos gestores públicos em face
ordenamento constitucional e legal em vigor.”

Certo de que a medida proposta merecerá de
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente apr
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apr
e distinta consideração.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º O parágrafo 3º do artigo 3º da Lei Estadu
nº 11.713, de 07 de maio de 1997, passa a vigorar co
seguinte redação:

“§ 3º O ingresso na carreira docente do Magisté
do Ensino Superior se dará no cargo previsto na lei, in
grando o servidor um dos regimes de trabalho: parc
tempo integral 40h (quarenta horas) semanais ou Tem
Integral e Dedicação Exclusiva - TIDE.

I - O edital de concurso discriminará o regime d
trabalho parcial ou integral para ingresso que será in
grado pelo docente, ficando vedado o ingresso no Reg
de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - TIDE.

II - O regime de trabalho do docente poderá s
alterado, atendidas as demandas da instituição
ensino superior para as atividades de ensino, pesquis
ou extensão, observados os requisitos estabelec
para cada regime e a disponibilidade orçamentária
financeira de pessoal da instituição, obedecida a legi
ção vigente.

III - Entende-se o Regime de Tempo Integral
Dedicação Exclusiva - TIDE da carreira do Magistér
Público do Ensino Superior do Paraná, como dedicaç
exclusiva às atividades de Pesquisa e Extensão.

IV - O Regime de Tempo Integral e Dedicaçã
Exclusiva - TIDE somente será aplicado ao Professor
Ensino Superior com regime de trabalho integral de
(quarenta) horas semanais, ficando vedada sua aplica
e regime de trabalho parcial.

V - Para o ingresso e permanência no regime
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - TIDE, os doce
tes deverão, obrigatoriamente, estar em consecução
projetos de pesquisa e extensão nas Instituições
Ensino Superior do Estado do Paraná, além de atend
disposto na lei e nas normas da instituição de ens
superior, ficando excepcionado o previsto na alínea “
do inciso VII deste parágrafo.

CLASSE ÍNDICE

Auxiliar 10,14%

Assistente 14,29%

Adjunto 23,42%

Associado 32,64%

Titular 21,59%

Média de Ganhos 18,68%
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VI - É vedado ao docente em regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva - TIDE, entre outras con-
dições passíveis de regulamentação:

a) exercer outra atividade remunerada regular ou
manter vínculo empregatício no setor público ou privado;

b) atuar como profissional autônomo ou participar,
com remuneração, de conselhos de entidades privadas;

c) desempenhar funções que impliquem em res-
ponsabilidade técnica ou administrativa em empresa ou
instituição da qual seja sócio cotista ou acionário.

VII - Ao Docente em regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva - TIDE é permitido:

a) a percepção de direitos autorais ou correlatos,
sem vínculo de emprego;

b) a participação em órgão de deliberação coletiva
e em comissões julgadoras ou verificadoras, desde que
relacionada com as atividades acadêmicas;

c) a representação em órgãos colegiados e comis-
sões de outras instituições ou órgãos públicos;

d) manter o regime TIDE no exercício de função
ou cargo de provimento em comissão inerente à adminis-
tração da instituição, com redução da carga horária desti-
nada às atividades de pesquisa ou extensão;

e) pestar contribuição, remunerada ou não, por ati-
vidades na sua área de especialidade, de forma esporá-
dica ou não habitual, desde que autorizada pela unidade
de lotação;

f) o desempenho da prestação de serviços de plan-
tão de até 8 (oito) plantões mensais, cada qual de 6 (seis)
até 12 (doze) horas consecutivas, em horário diferenciado
da carga horária do seu regime de trabalho;

g) a prestação de serviços na forma da Lei Estadual
nº 11.500, de 08 de agosto de 1996.”

Art. 2º O parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Estadual
nº 11.713, de 07 de maio de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“§ 4º O vencimento básico da carreira do Magisté-
rio do Ensino Superior do Paraná será conforme a carga
horária semanal do regime de trabalho integrado pelo
docente, na forma do Anexo I da presente lei, obede-
cendo:

I - o percentual internível nas classes será de 3%
(três por cento), em caráter linear;

II - os percentuais interclasses serão de 25% (vinte
e cinco por cento), do cargo de Professor Auxiliar para o
de Professor Assistente. 15% (quinze por cento), do
cargo de Professor Adjunto para o de Professor Associ-
ado; e de 10% (dez por cento), do cargo de Professor
Associado para o de Professor Titular;

III - a estrutura remuneratória do cargo de Profes-
sor de Ensino Superior compor-se-á do vencimento
básico, Adicional de Titulação - ATT e Adicional por
Tempo de Serviço - ATS;

IV - a remuneração do cargo de Professor de
Ensino Superior será calculada sobre o vencimento
básico de seu regime de trabalho;

V - as gratificações por exercício em local o
outras dissociadas da atividade de docência incidi
sobre o vencimento básico do regime de trabalho, se
vedada a concessão de quaisquer outras gratificaçõe
vantagens não previstas nesta lei.”

Art. 3º O artigo 16 e seus incisos, da Lei Estadu
nº 11.713, de 07 de maio de 1997, passam a vigorar c
a seguinte redação:

“Art. 16 Em função da titulação que possuírem, o
docentes perceberão mensalmente, parcela remunera
denominada. Adicional de Titulação - ATT, nas seguint
condições e não cumulativas:

I - 15% sobre o vencimento básico do seu regim
de trabalho, para detentores de títulos de Especialista

II - 45% sobre o vencimento básico do seu regim
de trabalho, para detentores de títulos de Mestre; e

III - 75% sobre vencimento básico do seu regim
de trabalho, para detentores de títulos de Doutor ou liv
docente.”

Art. 4º O artigo 17 da Lei Estadual nº 11.713, de 0
de maio de 1997, passa a vigorar com a seguinte redaç

“Art. 17. O vencimento básico do Regime d
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - TIDE será 55
(cinqüenta e cinco por cento) superior ao vencimen
básico do regime integral 40h.”

Art. 5º As IES, em conjunto com a Secretaria d
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SE
e Secretaria de Estado da Administração e da Previdên
- SEAP, estabelecerão normas gerais visando a padr
zação da aplicação do Regime TIDE.

Art. 6º Eventual diferença de remuneração na ap
cação das regras contidas nesta lei deverão ser paga
código à parte, com a denominação DIFERENÇA D
REMUNERAÇÃO, que será extinta quando da próxim
alteração do vencimento básico.

Art. 7º O artigo 6º da Lei Estadual nº 12.457, de 1
de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte reda

“Art. 6º Fica instituída a Gratificação de Plantão a
Docente - GPD, a ser paga ao Professor de Ensino Supe
das IES que realizar plantões nas especialidades de Bio
mico, Cirurgião Dentista, Médico e Médico Veterinário.

§ 1º A remuneração do plantão será paga pe
horas efetivamente trabalhadas.

§ 2º O valor da hora a ser pago pela prestação
serviço será a razão entre o vencimento básico da Cla
de Professor Adjunto A por 40 (quarenta) horas.

§ 3º O plantão terá duração de 6 (seis) até
(doze) horas consecutivas em horário diferenciado
carga horária do regime de trabalho do docente, sem p
juízo das atividades docentes.

§ 4º Fica limitado a 12 (doze) o número de plan
tões mensais.
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§ 5º Fica vedado qualquer cálculo adicional sobre
o valor do plantão.

Art. 8º O artigo 7º da Lei Estadual nº 12.457, de 18
de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 7º Fica instituída a Gratificação de Plantão de
Sobreaviso - GPS ao docente que estiver, além da jornada
diária normal, fora da instituição e disponível ao pronto
atendimento das necessidades essenciais de serviço,
mediante escala para este fim.

§ 1º Esta gratificação será devida pelo período de
tempo em que o docente permanecer, fora do local de tra-
balho, aguardando o chamado para o serviço.

§ 2º O docente que estiver escalado deverá atender
prontamente ao chamado da instituição e, durante o
período de espera, não deverá praticar atividades que o
impeçam de comparecer ao serviço.

§ 3º O valor da hora corresponde a 1/3 (um terç
do valor da hora de que trata o parágrafo 2º do art
anterior.

§ 4º O servidor que estiver de sobreaviso ne
condição, quando chamado, será remunerado pelas re
do artigo 6º desta lei, cessando o pagamento previsto
parágrafo anterior.

§ 5º Fica vedado qualquer cálculo adicional sob
o valor desta gratificação.”

Art. 9º Fica revogado o parágrafo 5º do artigo 3º d
Lei Estadual nº 11.713, de 07 de maio de 1997 e dispo
ções em contrário.

Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, com efeitos financeiros de acordo com as d
posições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04
maio de 2000.

(1) REGIME DE TRABALHO APLICADO SOMENTE PELA UEL
(2) REGIME DE TRABALHO APLICADO SOMENTE PELA UEPG

À Diretoria Legislativa.

ANEXO I
VENCIMENTO DA CARREIRA DOCENTE - IEES

CARGO Regime
T-40

Regime
TIDE

Regime
T-34(1)

Regime
T-28(2)

Regime
T-24

Regime
T-20

Regime
T-12

Regime
T-10

Regime
T-09

PA1 PROF. AUXILIAR A 960,00 1.488,00 816,00 672,00 576,00 480,00 288,00 240,00 216

PA2 PROF. AUXILIAR B 988,80 1.532,64 840,48 692,16 593,28 494,40 296,64 247,20 222

PA3 PROF. AUXILIAR C 1.018,46 1.578,62 865,69 712,92 611,08 509,23 305,54 254,62 229

PA4 PROF. AUXILIAR D 1.049,02 1.625,98 891,67 734,31 629,41 524,51 314,71 262,25 236

PS1 PROF. ASSISTENTE A 1.311,27 2.032,47 1.114,58 917,89 786,76 655,64 393,38 327,82 295

PS2 PROF. ASSISTENTE B 1.350,61 2.093,45 1.148,02 945,43 810,37 675,31 405,18 337,65 303

PS3 PROF. ASSISTENTE C 1.391,13 2.156,25 1.182,46 973,79 834,68 695,56 417,34 347,78 313

PS4 PROF. ASSISTENTE D 1.432,86 2.220,94 1.217,93 1.003,00 859,72 716,43 429,86 358,22 322

PD1 PROF. ADJUNTO A 1.647,79 2.554,08 1.400,62 1.153,45 988,68 823,90 494,34 411,95 370

PD2 PROF. ADJUNTO B 1.697,23 2.630,70 1.442,64 1.188,06 1.018,34 848,61 509,17 424,31 38

PD3 PROF. ADJUNTO C 1.748,14 2.709,62 1.485,92 1.223,70 1.048,89 874,07 524,44 437,04 39

PD4 PROF. ADJUNTO D 1.800,59 2.790,91 1.530,50 1.260,41 1.080,35 900,29 540,18 450,15 40

PA1 PROF. ASSOCIADO A 2.070,68 3.209,55 1.760,07 1.449,47 1.242,41 1.035,34 621,20 517,67 46

PA2 PROF. ASSOCIADO B 2.132,80 3.305,83 1.812,88 1.492,96 1.279,68 1.066,40 639,84 533,20 47

PA3 PROF. ASSOCIADO C 2.196,78 3.405,01 1.867,26 1.537,75 1.318,07 1.098,39 659,03 549,19 49

PT PROF. TITULAR 2.416,46 3.745,51 2.053,99 1.691,52 1.449,87 1.208,23 724,94 604,11 54
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OFÍCIO S/Nº

Curitiba, 03 de agosto de 2005.
Senhor Presidente:

Venho por intermédio do presente solicitar de V.
Exa. que conforme dispõe o artigo 232 do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa, seja encaminhado à
Comissão de Constituição e Justiça o Ofício nº 001114/
2005 do Ministro Barros Monteiro do Superior Tribunal
de Justiça - STJ, a fim de que seja instruído o processo
para autorização de instauração de processo criminal
contra o Governador do Paraná, Sr. Roberto Requião e ao
Secretário de Estado da Comunicação Social, Sr. Airton
Pisseti, considerando o disposto no artigo 89 da Consti-
tuição do Estado do Paraná.

Sem mais para o momento, renovo meus elevados
protestos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) PASTOR EDSON PRACZYK

OFÍCIO S/Nº
Brasília, 20 de julho de 2005.

Senhor Presidente:
Em aditamento ao Ofício 297/2005-CER-PRES,

informo a V. Exa. que a realização do Seminário Aces-
sibilidade em Debate, iniciativa do Senado Federal que
faz parte da Semana de Valorização da Pessoa com
Deficiência, foi transferida para a segunda quinzena de
outubro, em data e hora que serão comunicadas oportu-
namente.

Respeitosamente,
Sala das Sessões, em 08.08.2005.

(a) MÔNICA DE ARAÚJO FREITAS
Chefe do Cerimonial

Presidência do Senado Federal

Questão de Ordem
QUESTÃO DE ORDEM Nº 2236

Senhor Presidente:
O Deputado que a presente subscreve, com funda-

mento no artigo 104 do Regimento Interno desta Casa,
submete a V. Exa. Questão de Ordem relativa ao não
cumprimento do prazo constitucional previsto para o
encaminhamento das informações solicitadas através de
requerimento aprovado nesta Casa, em 27 de abril de
2005, e reiterado em 13 de junho último, dirigido ao
Secretário de Estado da Comunicação Social, conforme
cópias em anexo.

Levanta-se a presente Questão de Ordem em face
da previsão de incursão no crime de responsabilidade por
descumprimento do disposto nos artigos 55 e 90, inciso
V, combinados com os artigos 54, XI e parágrafo único e
92 da Constituição Estadual e, ainda, o artigo 134, pará-
grafo 2º, do Regimento Interno desta Casa, para indagar
quanto ao procedimento a ser adotado por este Parla-

mento para efeito de responsabilização da autorida
infratora e, solicitar providências nesse sentido.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) VALDIR ROSSONI

Líder da Oposição

Requerimentos
REQUERIMENTO Nº 2193

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso

suas prerrogativas regimentais, REQUER a retirada
Projeto de Lei nº 195/2005, item 10 (dez) da pauta, p
10 (dez) Sessões.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

REQUERIMENTO Nº 2217
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais, REQUER a retirada
Projeto de Lei nº 195/2005, item 10 (dez) da pauta, p
05 (cinco) Sessões.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

REQUERIMENTO Nº 2194
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, que seja marcado horário no Gran
Expediente da Sessão Plenária do dia 10 de agosto
ximo, para que o Exmo. Sr. Secretário de Estado
Desenvolvimento Urbano, Renato Adur, realize pronu
ciamento sobre a II Conferência Estadual das Cidades

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) HERMAS BRANDÃO

REQUERIMENTO Nº 2234
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, o uso do horário do Grande Expe
ente da Sessão Plenária do dia 16 de agosto do corr
ano, para ser utilizado por representante da Associa
Comercial e Lideranças empresariais de Cascavel.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ELIO RUSCH

Apoiamento:
Plauto Miró Guimarães.

REQUERIMENTO Nº 2213
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, seja marcado o horário das 14h30 do
22 de agosto do corrente ano, para a realização da A
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ência Pública, já aprovada pelo Plenário da Casa, que
objetiva discutir a possível sustação do convênio cele-
brado entre a União e o Estado do Paraná, para a explora-
ção dos portos de Paranaguá e Antonina.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) HERMAS BRANDÃO

REQUERIMENTO Nº 2198
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, autorização para a mudança do dia dos
cultos evangélicos que são realizados no auditório Depu-
tado Leovegildo Salles nas sextas-feiras às 12h00, para as
quintas-feiras, às 11h00, a partir do dia 01 de agosto de
2005.

Nestes termos pede deferimento.
Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) PASTOR EDSON PRACZYK

REQUERIMENTO Nº 2187
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, a consignação na Ata dos trabalhos da Sessão de
hoje, de voto de profundo pesar pelo falecimento do Sr.
Júlio Stephens, no último dia 13 de julho do corrente ano.

Requer outrossim, que da decisão da Casa, seja
dado ciência à família enlutada.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Faleceu aos 84 anos de idade, o Sr. Júlio Stephens,

ocorrido no último dia 13 de julho do corrente ano. Dei-
xou três filhos e quatro netos.

Tombou mais um lutador. A morte, no seu peram-
bular incessante não respeita nem fracos nem fortes. Por
isso, caiu o prezado e fiel amigo Júlio Stephens. Leva
consigo, entretanto, a certeza de haver lutado com
denodo e com altivez, o combate da honra e do dever aqui
na Terra. Com um sorrido nos lábios nunca se acovardou
ante o perigo da vida, nunca cedeu às injunções do medo,
nunca tergiversou com o dever.

Amigo e companheiro de todos, leva consigo a
lembrança dos amigos que aqui ficaram, porém fiéis à sua
memória e anos seus exemplos e suas lições hão de conti-
nuar a ser a nossa bússola a seguir.

Sua coragem, sua lealdade, sua prudência nunca
desmedidas são outras tantas qualidades que procurare-
mos cultivar como homenagem que lhes devemos.

Sua família, a família e os amigos que o adoravam,
despediram-se em lágrimas dizendo que poderá repousar
tranqüilo, pois saberão honrar seu nome e cultuar sua
memória.

Imploramos ao Pai Celeste que encontrem, na fé e
na esperança, o consolo necessário neste momento tão
difícil.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paran
através deste Deputado, cumpre o dever de associar-
dor que abalou a família Stephens, endereçando a
voto de profundo pesar, rogando a Deus para que a to
conforte.

REQUERIMENTO Nº 2188
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
Plenário, seja consignado na Ata dos trabalhos da Ses
de hoje, voto de pesar, pelo falecimento da Sra. Libâ
Berwanger Silvestre, no último dia 07 de julho do co
rente ano.

Requer outrossim que da decisão da Casa s
dado ciência à família enlutada.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Aos 72 anos de idade perdemos a Sra. Libân

Berwanger Silvestre, ex-Vereadora por dois mandat
1982 a 1992 no Município de Mariópolis.

A Sra. Libânia, sempre esteve atuante na vi
pública de Mariópolis, atualmente pertencia ao Diretór
Municipal do PMDB. Querida por todos, deixa saudad
na população daquela cidade.

Deixou viúvo o Sr. Nelces Alberto Silvestre, o
filhos Carlos Alberto Silvestre, Karin Cristiane Silvestr
e Eduardo Jucelino Silvestre, e os netos Carlos, Nilto
Ramon, Kaiana, Annye e Maria.

A Sra. Libânia abre um enorme vazio no íntimo d
família, bem como no inumerável círculo de amigos de
tre eles este Deputado.

Mãe e avó dedicada e carinhosa, e o destino ro
bou-a ao convívio de seus entes queridos, de suas am
des. Resta-nos, todavia um consolo: é a certeza que
viveu uma vida honrada dedicada à família, aos paren
e ao trabalho.

Permaneceremos, porém, fiéis à sua memória, e
seus exemplos e suas lições hão de continuar a s
nossa bússola na luta pelo bem-estar de nossa gente

Sua coragem, sua lealdade, sua prudência e
garra nunca desmedidas são tantas qualidades que pr
raremos cultivar como homenagem que lhe devemos.

Aceite a saudade dos seus entes queridos e de
amigos que com dor no coração dizem pode repou
tranqüila, que tudo farão para que sua obra na socied
permaneça para atestar aos vindouros as suas exc
qualidades de mulher de ação e dedicação.

REQUERIMENTO Nº 2189
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o P
nário, seja consignado, na Ata dos trabalhos da Sessã
hoje, voto de profundo pesar, pelo falecimento do Sr. C
semiro Gustmam Arruda, ocorrido dia 22 de junho/2005
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Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dado ciência à família enlutada.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Aos 62 anos de idade faleceu o Sr. Cassemiro

Gustmam Arruda, ocorrido dia 22 de junho/2005, que
deixou viúva a Sra. Lurdes Ávila Arruda. Deixou, ainda,
3 filhos, 3 netos.

Seu passamento veio abrir enorme lacuna no seio
da família, bem como de seu vasto círculo de amigos,
dentre eles este Parlamentar.

O destino roubou-o ao convívio de seus entes que-
ridos, de seus amigos. Resta-nos, todavia, um consolo: é
a certeza de que viveu uma vida honrada dedicada à famí-
lia, aos parentes e amigos.

Rogamos ao Pai Celeste que nossos amigos, fami-
liares de Cassemiro Gustmam Arruda, encontrem na fé e
na esperança o consolo necessário neste momento tão
difícil.

O Poder Legislativo do Estado do Paraná, por
intermédio deste Deputado, cumpre o dever de associar-
se à dor que abalou a família Arruda, endereçando a ela
voto de profundo pesar, rogando a Deus para que a todos
conforte.

REQUERIMENTO Nº 2190
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, a consignação na Ata dos trabalhos da Sessão
de hoje, de voto de profundo pesar, pelo falecimento do
Sr. Adair Nunes Rocha, no último dia 30/07/2005.

Requer outrossim que da decisão da Casa, seja
dado ciência à família enlutada.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Faleceu aos 64 anos de idade, o Sr. Adair Nunes

Rocha, ocorrido no último dia 30 de julho do corrente
ano. O Sr. Adair deixou viúva a Sra. Amabeli Masieiro.
Deixou ainda, 02 filhos e 03 netos.

Foi Vereador no período de 1984 a 1988 no Muni-
cípio de Bituruna.

Tombou mais um lutador. A morte no seu peram-
bular incessante não respeita nem fracos nem fortes. Por
isso caiu o prezado e fiel amigo Adair Nunes Rocha.
Leve consigo, entretanto, a certeza de haver lutado com
denodo e com altivez, o combate da honra e do dever aqui
na Terra.

Nunca se acovardou ante o perigo, nunca cedeu às
injunções do medo, nunca tergiversou com o dever,
nunca duvidou da justiça achando que o bem sempre
supera o mal.

Permanecemos porém, fiéis à sua memória, e os
seus exemplos e suas lições hão de continuar a ser a
nossa bússola na luta pelo bem-estar de nossa gente.

Sua coragem, sua lealdade, sua prudência nu
desmedida são outras tantas qualidades que procur
mos cultivar como homenagem que lhe devemos.

Repousa pois, valente lutador.
Aceite a saudade dos seus entes queridos e

seus amigos que com lágrimas nos olhos afirmam q
pode repousar tranqüilo, que tudo farão para que sua o
na sociedade permaneça para atestar aos vindouro
suas excelsas qualidades de homem de ação e de cor

REQUERIMENTO Nº 2199
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições legais e regimentais, vem, mui respe
samente REQUERER, votos de pesar pelo falecime
do Sr. Miguel Meister, Diretor da Transportadora Gua
racá S/A.

Justifico minha ausência por motivos de viagem
data do falecimento.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) NEIVO BERALDIN

REQUERIMENTO Nº 2205
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvid
douto Plenário, a consignação nos Anais desta Casa
votos de profundo pesar pelo falecimento do ex-Prefe
do Município de Iguatu, Sr. Anacleto Pantano, e que s
encaminhada cópia deste expediente à família enlutad

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

JUSTIFICATIVA:
Primeiro Prefeito de Iguatu, exercendo o carg

entre os anos de 1992 a 1996, Anacleto Pantano fale
no dia 04 de agosto do corrente, com 71 anos de ida
Também foi Vereador de Corbélia, época em que rep
sentava o então Distrito de Iguatu. Trabalhando com h
radez e competência, fato que acabou por levá-lo
primeira eleição à Chefia do Poder Executivo de Igua
teve por missão organizar a nova administração mun
pal. O principal marco de sua gestão foi a aquisição
máquinas e equipamentos para a pavimentação da est
entre Iguatu e Braganey, oferecendo assim condiç
para o desenvolvimento do Município e região.

Iguatu perde um dos mais respeitados memb
daquela sociedade, que muito contribuiu através do
trabalho, seja na atividade pública ou privada para
desenvolvimento econômico e social da comunida
iguatuense e também de Corbélia, motivo que nos lev
registrar o seu passamento nos Anais desta Assemb
Legislativa.

REQUERIMENTO Nº 2222
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
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douto Plenário, que seja consignado nos Anais desta
Casa, voto de pesar pelo falecimento do Sr. Anacleto
Pantano, ocorrido no dia 04 de agosto de 2005, na cidade
de Iguatu.

Requer ainda, seja oficiado à família enlutada, na
pessoa da esposa: Francisca Pantano, Rua XV de Novem-
bro, 570, CEP: 85.423-00 - Iguatu-PR.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) DUÍLIO GENARI

JUSTIFICATIVA:
Lamentavelmente um fulminante infarto ceifa a

vida de Anacleto Pantano, aos 71 anos. Primeiro Prefeito
do ainda jovem Município de Iguatu e Vereador pelo
Município de Corbélia quando Iguatu ainda era Distrito.

Um poioneiro que se vai e Iguatu fica de luto, com
a população do município e região chorando a sua morte.

Um homem de valor que deixa saudade eterna
pelo exemplo que era em vida, pessoa destacada, res-
peitada e admirada em toda região Oeste do Paraná,
não somente pela sua capacidade empresarial e polí-
tica, mas principalmente pelo caráter, o modo de ser, de
sentir e agir como cidadão responsável e preocupado
com tudo que dizia respeito ao bem coletivo. Teve par-
ticipação ativa e importante na transformação, cresci-
mento e desenvolvimento do Município de Iguatu,
Corbélia e região Oeste.

A Assembléia Legislativa do Paraná se associa ao
luto e à dor da família enlutada, lamentando o ocorrido e
transmitindo as condolências para esposa, filhos, parentes
e ao grande círculo de amigos e população de Iguatu.

REQUERIMENTO Nº 2229-A
Senhor Presidente:

O Deputado que subscreve o presente, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, que seja inserido em Ata dos trabalhos
desta Sessão, um voto de pesar pelo falecimento do Sr.
Nilo Jesus Brasil de Almeida, aos 66 anos de idade, nesta
Capital. Era uma pessoa muito querida por todos que o
conheciam, amigos e familiares, deixando muitas sauda-
des em todos. Recebeu ampla manifestação de sentimen-
tos pelo seu passamento.

Esta Casa reverencia a sua memória, associando-se
às manifestações de pesar e apresenta à família enlutada,
sinceras condolências.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

REQUERIMENTO Nº 2232
Senhor Presidente:

O Deputado que subscreve o presente, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, que seja inserido em Ata dos trabalhos
desta Sessão, um voto de pesar pelo falecimento do Sr.
Juvenal Antonio Bozza, aos 67 anos de idade, nesta Capi-
tal. Era uma pessoa muito querida por todos que o conhe-
ciam, amigos e familiares, deixando muitas saudades em

todos. Recebeu ampla manifestação de sentimentos
seu passamento.

Esta Casa reverencia a sua memória, associand
às manifestações de pesar e apresenta à família enlu
sinceras condolências.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

REQUERIMENTO Nº 2207
Senhor Presidente:

A Deputada que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, envio de votos de congratulações
Guarda-Mirim de Londrina, pelos seus 40 anos.

Nestes termos, pede deferimento, solicitando
envio de expediente à Presidente da Guarda-Mirim
Londrina - Luiza Leonor Cavazotti Silva, no endereç
Rua Orestes Medeiros Pullin, 94 - Conjunto do Café
Londrina-PR; CEP: 86.038-010.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ELZA CORREIA

JUSTIFICATIVA:
40 Anos da Guarda-Mirim de Londrina

A Guarda-Mirim de Londrina foi criada em 13 de
julho de 1965. A instituição atende adolescentes do s
masculino entre 12 e 18 anos (incompletos) em prog
mas de apoio sócio-educativos, iniciação profissiona
projetos de orientação sócio-familiar.

São jovens em situação de vulnerabilidade pess
e social vindos de todas as regiões da cidade e enca
nhados por diversos órgãos, projetos e instituições
Londrina ligados aos adolescentes.

Os adolescentes de faixa etária entre 13 e 14 a
participam de programas de apoio sócio-educativos,
cinas pedagógicas e reforço escolar. Já aos jovens e
14 e 18 anos é ofertado o programa de educação profi
onal, que possibilite a inserção no mercado de traba
com a característica de trabalho aprendiz.

Os educadores da Guarda-Mirim atendem 3
jovens em situação de risco. Estão dando um exemplo
trabalho pedagógico. Com apenas 15 professores, a in
tuição já obteve resultados sensíveis no desenvolvime
dos alunos e foi elogiada no 1º Congresso de Educa
para Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade P
soal e Social, realizado em Londrina na semana pass

Em reconhecimento ao grande trabalho que ve
sendo feito em benefício à população, enviamos votos
congratulações à Guarda-Mirim de Londrina.

REQUERIMENTO Nº 2218
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, a inserção nos Anais desta Casa de v
de congratulações, ao Grupo Sansey Cultural e Ben
cente de Londrina que foi o grande vencedor do Gra
Prix, título máximo do 3º Festival Yosakoy Soran, cons
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derado o maior festival de dança contemporânea japonesa
fora do Japão.

O Festival foi realizado no último domingo - 31 de
julho - reunindo mais de 1.000 dançarinos no teatro Via
Funchal, em São Paulo.

Através da Diretora, Mity Shiroma, do Grupo San-
sey Cultural e Beneficente de Londrina, cumprimentamos
todos os seus integrantes que somam mais de 75 cantores
amadores, dentro das mais variadas faixas de idade.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) LUIZ NISHIMORI

REQUERIMENTO Nº 2220
Senhor Presidente:

Os Deputados que compõem a Bancada do Partido
Progressista - PP, que o presente subscrevem, usando das
suas prerrogativas regimentais, REQUEREM, pelo pre-
sente, após ouvido o douto Plenário, a inserção nos Anais
desta Casa de votos de congratulações, ao jornal O
Estado do Paraná, pela comemoração no último dia 17 de
julho, dos seus 54 anos de fundação.

O jornal O Estado do Paraná, foi fundado por Aris-
tides Merhy e Fernando Afonso Alves de Camargo.

Hoje, o jornal é dirigido pelo Grupo Paulo Pimen-
tel que imprime a ele uma linha segura de informação,
tendo adquirido um alto índice de credibilidade pela isen-
ção que sua equipe de editores, jornalistas, fotógrafos e
repórteres se conduzem na área da comunicação.

Cumprimentamos toda a equipe do jornal O Estado
do Paraná, por mais um ano de exercício do direito à
informação com seriedade e sobriedade.

Nestes termos, pedem deferimento.
Sala das Sessões, em 08.08.2005.

(aa) CIDA BORGHETTI, DUÍLIO GENARI,
CESAR SELEME e GERALDO CARTÁRIO

REQUERIMENTO Nº 2239
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, o registro na Ata dos trabalhos da pre-
sente Sessão de um voto de congratulações ao Exmo. Sr.
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, Germano
Rigotto, pela implantação de pavimentação asfáltica na
rodovia que liga o Município de Três Passos ao Rio
Turvo, reivindicação antiga dos moradores da região.

Requer ainda, que se dê ciência ao mesmo através
de correspondência.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) JOCELITO CANTO

REQUERIMENTO Nº 2186
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, seja consignado na Ata da Sessão de hoje, voto
de congratulações e aplausos ao Município de Atalaia,

pela passagem de seus 45 anos de emancipação po
realizada no último dia 28 de julho de 2005.

Requer outrossim, que da decisão da Casa, s
dado ciência ao Exmo. Sr. Antonio Carlos Gilio, Prefei
Municipal, ao Vice-Prefeito Nilson Aparecido Martins,
todos os Vereadores para que em nome do Poder Leg
tivo do Estado do Paraná, recebam e cumprimentem
laboriosa população de Atalaia.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná p

intermédio deste Parlamentar, homenageia com este v
a laboriosa população de Atalaia, pelo transcurso de m
de um aniversário de sua emancipação política realiz
no último dia 28 de julho.

A cidade de Atalaia é fruto de projeto vitorioso d
desenhista Geraldo Brook, que pertencia ao quadro
funcionários da Companhia de Terras Norte do Para
empresa que idealizou, projetou e viabilizou inúmer
municípios na vasta região compreendida entre os r
Paranapanema, Ivaí e a fronteira do Estado do M
Grosso do Sul.

A história registra que o primeiro movimento, com
ideais de colonização do lugar deu-se em janeiro de 19
As primeiras famílias a estabelecerem-se na localida
foram as de José Amaro, José Joaquim Rodrigu
Manoel Augusto da Silva, Vicente Marques de Faria
Joaquim Alves de Rezende, Manoel Rodrigues Pere
Luiz Cicotti e José Garcia Filho.

No início do povoamento, Atalaia aparecia co
território pertencente ao Município de Mandaguari, q
abrangia extensa área e, em 1951, com a criação
Município de Nova Esperança, passa à sua jurisdição

Em 14 de dezembro de 1953, pela Lei Estadual
1.524, o núcleo Atalaia foi elevado à condição de Distri
Administrativo no município de Nova Esperança.

Pela Lei nº 4.245, de julho de 1960, foi criado
Município de Atalaia com território desmembrado d
Nova Esperança. A instalação oficial deu-se no dia 15
novembro de 1961.

REQUERIMENTO Nº 2223
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, o registro de congratulações e aplau
para Débora Laís Fenner, pela conquista do título de M
Miss Nações 2005, em concurso realizado domin
(07.08.2005), no Hotel Four Points Sheraton de Curitib

Requer também o registro de aplausos, congratu
ções e parabéns à Professora Ana Jaqueline Gehlen
Escola de Modelos e Manequins - Mirele Fashion
Toledo, pela dedicação e excelente trabalho realiza
como orientadora da pequena Débora.

Que seja oficiado às pessoas homenageadas a d
são desta Casa, no endereço abaixo citado:
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Delci Fenner - Mãe de Débora Laís, Rua Barão do
Rio Branco, 4944 - Loteamento Weber - 85.905-040 -
Toledo/PR.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) DUÍLIO GENARI

REQUERIMENTO Nº 2204
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, o registro nos Anais desta Casa, de voto
de congratulações e louvor ao Dr. Alexandre Calixtro da
Silva, pelo profícuo trabalho desenvolvido na administra-
ção da Penitenciária Estadual de Foz do Iguaçu, e que
seja enviado cópia deste expediente, para conhecimento,
ao Exmo. Sr. Aldo José Parzianello, Secretário de Estado
da Justiça e da Cidadania.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

JUSTIFICATIVA:
Estudos e dados estatísticos demonstram que o

índice de reincidência criminal em nosso País é elevadís-
simo, e através das atividades desenvolvidas na Unidade
da Penitenciária Estadual de Foz do Iguaçu, foi possível
inverter essa situação mediante atitude política eficaz. Em
conjunto com a atual Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania, e do Departamento Penitenciário do Estado
do Paraná, o índice de reincidência na Penitenciária Esta-
dual foi apenas de 4% (quatro por cento) medidos preci-
samente nos 404 (quatrocentos e quatro) internos que
deixaram a unidade, amparados por medidas jurídicas.

A Penitenciária Estadual de Foz do Iguaçu tem
grande preocupação com a agilização do processo de rei-
tegração social de todos os presos, e com a realização dos
projetos a seguir especificados, contribuirão para a cons-
trução de uma sociedade mais justa, democrática e iguali-
tária, e que a mesma não seja feita de forma isolada, mas
com a participação da sociedade e familiares, trabalhando
juntos por uma mesma causa.

Os projetos desenvolvidos junto aos presos, são
administrados pelo Sr. Alexandre Calixtro da Silva, for-
mulados e coordenados pelos setores técnicos, muitos
deles acontecendo em caráter multidisciplinar, onde
todos os setores colaboram, e algumas pessoas são convi-
dadas a participar segundo o tema dos encontros. Os pro-
jetos já desenvolvidos, merecedor de destaque são: “Foz
Bolas”, “Natal das Águas”, “Orientação às famílias dos
presos da PEF”, “Cursos Profissionalizantes”, “Alcoóli-
cos Anônimos”, “Narcóticos Anônimos”, “Grupo de Pre-
venção DST’s/AIDS’, “Grupo Pró-Saúde”, “Correa
Têxteis”, “Natal Solidário”, “Utilização de mão-de-obra
dos detentos e prevenção comunitária”, “Qualidade de
Vida e Maturidade”, Jardim da Cidadania”, “PAFE-Pro-
jeto de Apoio aos Familiares dos Futuros Egressos”,
“Assistência Religiosa”, “Alfabetização - Ensinos Funda-
mental e Médio”, “Grupo Psicoterapêutico”, “Rindo à
Toa (Próteses Dentárias)”, “Campeonatos de Dominó,

Futebol e Xadrez”, dentre outros projetos, razão pela q
solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa pa
aprovação desta propositura, demonstrando assim o r
nhecimento do profícuo trabalho daquela administraç
em prol dos internos.

REQUERIMENTO Nº 2197
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, votos de louvor e congratulações ao Di
tor-Presidente da Rede Paranaense de Comunicação
Francisco Cunha Pereira Filho, e equipe pelo novo p
jeto gráfico de diagramação cuja formatação coloca
Gazeta do Povo mais uma vez na vanguarda da impre
paranaense.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) GERALDO CARTÁRIO

JUSTIFICATIVA:
A Gazeta do Povo, o jornal com maior circulaçã

no Estado do Paraná, vem se destacando como um p
odo inovador na aplicação de tecnologia de ponta e
cada dia se aprimorando no seu conteúdo e na sua fo
de apresentação. É o que destacamos, com orgulho
ver mais uma vez a Gazeta do Povo na vanguarda
imprensa paranaense, apresentando uma diagramaçã
visualização criativa e moderna. Afinal são mais de
anos de circulação e de experiência no mercado, te
conquistado importantes prêmios de âmbito nacional.

REQUERIMENTO Nº 2230
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário que seja inserido em Ata dos trabalh
desta Sessão, votos de louvor, congratulações e m
aplauso ao casal Albino Gobor e Salete Maria Panc
Gobor, que completou, 25 anos de união conjugal, ce
brando “Bodas de Prata”.

A união do casal iniciou-se com muito amor,
que, por manter as suas raízes no equilíbrio, foi se
mando dia a dia, através da convivência ao longo des
anos. Uma vivência progressiva e madura não tend
acabar, mas amplia-se, uma vez que cada um pas
conhecer vícios e virtudes, manias e costumes do ou
O equilíbrio de amor promoveu a prática da justiça e
bondade, da cooperação e do dever, da afetividad
advertência amadurecidas.

O casamento é uma grande escola e esse c
soube construir seu lar em pilares sólidos, aprendend
arte do convívio, da fraternidade, da solidariedade, se
pre cultivando o afeto e respeito.

Sentimos muito orgulho em compartilhar com
casal, sua família e conhecidos, essa data tão import
que está sendo comemorada. Que, ao renovarem
patrimônio, Deus, em Seu Infinito Amor, os cuba de bê
ção, guiando seus passos e iluminando suas vidas.
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Nossos sinceros cumprimentos, extensivos aos
demais Pares desta colenda Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

REQUERIMENTO Nº 2230
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto que seja inserido em Ata dos trabalhos desta Ses-
são, votos de louvor, congratulações e muito aplausos ao
casal Leones do Amaral e Iolanda Ravanello do Amaral,
que completou, 50 anos de união conjugal, celebrando
“Bodas de Ouro”.

A união do casal iniciou-se com muito amor, e
que, por manter as suas raízes no equilíbrio, foi se fir-
mando dia a dia, através da convivência ao longo desses
anos. Uma vivência progressiva e madura não tende a
acabar, mas amplia-se, uma vez que cada um passa a
conhecer vícios e virtudes, manias e costumes do outro.
O equilíbrio de amor promoveu a prática da justiça e da
bondade, da cooperação e do dever, da afetividade e
advertência amadurecimento.

O casamento é uma grande escola e esse casal
soube construir seu lar em pilares sólidos, aprendendo a
arte do convívio, da fraternidade, da solidariedade, sem-
pre cultivando o afeto e respeito.

Sentimos muito orgulho em compartilhar com o
casal, sua família e conhecidos, essa data tão importante
que está sendo comemorada. Que, ao renovarem seu
patrimônio, Deus, em Seu infinito amor, os cubra de bên-
çãos, guiando seus passos e iluminando suas vidas.

Nossos sinceros cumprimentos, extensivos aos
demais Pares desta colenda Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

REQUERIMENTO Nº 2221
Senhor Presidente:

Os Deputados da Bancada do Partido Progressista -
PP, que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições
regimentais, REQUEREM seja inserido nos Anais desta
Casa, votos de congratulações aos jornalistas Sandro Dal-
pícolo, Jean Ribeiro e Jorge Narozniak, pela realização da
reportagem “Mata Atlântica do Litoral Paranaense”, exi-
bida pelo Globo Repórter, reportagem esta que foi contem-
plada com o Prêmio Biodiversidade da Mata Atlântica. Os
jornalistas acima citados receberam a honraria na quarta-
feira, dia 20/07/2005, em São Paulo.

Dentre os jornalistas premiados está Jorge Naroz-
niak, servidor deste Poder Legislativo, que presta servi-
ços à Coordenadoria de Comunicação desta Casa.

Neste termos pede deferimento.
Sala das Sessões, em 08.08.2005.

(aa) CIDA BORGHETTI, DUÍLIO GENARI,
CESAR SELEME e GERALDO CARTÁRIO.

REQUERIMENTO Nº 2228
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no u
de suas atribuições regimentais, REQUER, ap
ouvido o douto Plenário, voto de louvor ao Sr. R
Rosário.

A referida homenagem deve-se pelos relevan
serviços prestados por esse senhor à sociedade par
ense.

Requer ainda, que seja dada ciência ao homena
ado da decisão do Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) BARBOSA NETO

REQUERIMENTO Nº 2237
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, inserção de votos de louvor a aplausos
Sr. Carlos Laertes Sysocki, pelos relevantes serviç
prestados aos seus clientes e amigos.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) CESAR SELEME

REQUERIMENTO Nº 2195
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, o envio de expediente ao Secretário
Estado da Ciência e Tecnologia e Ensino Superior,
Aldair Tarcisio Rizzi, solicitando informações do porqu
da retirada do pré-requisito experiência nos cargos dis
níveis no concurso público para o TECPAR - Instituto d
Tecnologia do Paraná.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) BARBOSA NETO

REQUERIMENTO Nº 2196
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouv
o soberano Plenário, o envio de expediente ao
Cláudio Murilo Xavier - Secretário de Estado d
Saúde, encaminhando requerimento aprovado
Câmara Municipal de Pinhais, de autoria do ilust
Vereador Joãozinho Ribeiro, solicitando com
máxima urgência a liberação de uma ambulância p
minimizar os problemas na área da saúde do Mun
pio de Pinhais.

Requer ainda que seja dada ciência ao Verea
José Rodrigues Dias, Presidente da Câmara Municip
ao Vereador Joãozinho Ribeiro, através de correspond
cia a ser encaminhada à Avenida Camilo di Léllis, 393
CEP 83323-000 - Pinhais/PR.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) PASTOR EDSON PRACZYK
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REQUERIMENTO Nº 2208
Senhor Presidente:

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, após ouvido o Plenário, res-
peitosamente REQUER, envio de expediente ao Secretá-
rio de Estado da Segurança Pública, Luiz Fernando
Delazari, solicitando recursos para a ampliação do Posto
de Identificação do Paraná da Zona Norte, na cidade de
Londrina.

Nestes termos pede deferimento, solicitando o
envio de expediente ao Vereador Roberto Fú, no ende-
reço: Câmara Municipal de Londrina - Rua Governador
Parigot de Souza, 145 - CEP 86015-903 - Londrina/PR.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ELZA CORREIA

JUSTIFICATIVA:
Reiterando a solicitação do Vereador Roberto Fú

da Câmara Municipal de Londrina, solicitamos a análise
de V. Exa. quanto à viabilidade do atendimento.

Considerando que este Posto de Identificação está
localizado ao lado do 5º Distrito Policial, na Zona Norte
de Londrina, região com mais de 180 mil habitantes e
encontra-se em precárias condições.

REQUERIMENTO Nº 2229
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, o envio de expediente ao Secretário de
Estado da Segurança Pública do Paraná, Luiz Fernando
Delazari, encaminhando cópia do Ofício 1319/2005, emi-
tido pela Câmara Municipal de Londrina, solicitando pro-
vidências no sentido de solucionar o problema em anexo.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) BARBOSA NETO

REQUERIMENTO Nº 2235
Senhor Presidente:

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso
de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,
REQUEREM, após ouvido o douto Plenário, ao Secretá-
rio de Estado dos Transportes e ao Superintendente dos
Portos de Antonina e Paranaguá, informar, com relação
ao processo licitatório do novo sistema de segurança do
Porto de Paranaguá, o que segue:

1) Quais empresas participaram da licitação para
instalação do sistema de segurança ISPS-CODE no Porto
de Paranaguá?

2) Quais os valores das propostas apresentadas?
3) Houve cancelamento do edital? Quando? Quais

os motivos?
4) Alguma empresa apresentou recurso? Qual e

por que motivo?
5) Qual foi a empresa contratada? Enviar cópia do

contrato, valor e cronograma da obra.
6) Por que a demora na contratação da empresa,

mesmo com a aprovação dos investimentos pelo Conse-

lho da Autoridade Portuária (CAP) há mais de um an
em 14 de maio de 2004, e caixa suficiente para implan
lo?

7) A APPA propôs ao CAP projeto no valor de R
4.633.000,00? Como chegou a este montante?

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) VALDIR ROSSONI

Projetos de Lei
PROJETO DE LEI Nº 450/2005

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar a
Município de Goioerê o imóvel cuja área de terras é
369 (trezentos e sessenta e nove) metros quadrados,
tacada do lote nº 18 da quadra nº 66 da planta da cid
de Goioerê, cuja Transcrição de nº 37 encontra-se
Livro 3-L do Registro de Imóveis de Campo Mourão, n
23.995, bem como todas as benfeitorias, de propried
do Estado do Paraná.

Art. 2º O imóvel que se refere o artigo 1º desta l
será utilizado pela Prefeitura Municipal de Goioerê, esp
cificamente para o fim que esta lhe der, atendidos os p
cípios que regem a Administração Pública.

Parágrafo Único. O Município ficará responsáv
pela guarda, proteção e restauração do imóvel.

Art. 3º As despesas com escritura e registro
imóveis correrão por conta do donatário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições que a contrarie

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) NEREU MOURA

JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei visa a autorização legis

tiva para que o Executivo proceda a doação de imóvel
Município de Goioerê.

O referido imóvel fora doado pelo Município ao
Estado em 21 de novembro de 1963, sendo que o Est
dar-lhe-ia como fim a construção da residência oficial
Promotor Público daquela Comarca, sendo que se
fosse dado este fim aplicar-se-ia cláusula resoluti
retornando ao Município.

Ocorre que, passados 42 anos, o Estado não
qualquer utilidade ao imóvel, estando o mesmo aban
nado. Por outro lado, em virtude de prescrição, o Muni
pio não poderia reivindicar a sua propriedade.

O Município de Goioerê tem dentre seus devere
eficiente prestação de serviços públicos à comunid
local e regional. Contudo, possui em seu território o im
vel objeto da presente completamente ocioso, macula
a própria imagem do Município.
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Não bastasse, há interesse de entidades locais em
aproveitar o terreno em prol do interesse público, satisfa-
zendo a exigência preconizada pela Constituição Federal.

Esta área pertence ao Estado e atende às necessida-
des do Município, sendo que, para tanto, solicita a
mesma para que possa realizar o atendimento da popula-
ção local.

Sendo assim, espera contar com o apoio dos
nobres Pares para a aprovação da proposição em tela.

PROJETO DE LEI Nº 451/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao
Município de Goioerê o imóvel que se constitui no lote
de terras nº 02 (dois) da quadra nº 56 (cinqüenta e seis) da
Planta Geral de Goioerê, medindo 10 (dez) metros de
frente por 35 (trinta e cinco) metros da frente aos fundos,
totalizando 350 (trezentos e cinqüenta) metros quadra-
dos, matriculado sob o nº 17.351 no Cartório de Registro
de Imóveis de Goioerê, Paraná, bem como todas as ben-
feitorias, de propriedade do Estado do Paraná.

Art. 2º O imóvel que se refere o artigo 1º desta lei
será utilizado pela Prefeitura Municipal de Goioerê, espe-
cificamente para o fim que esta lhe der, atendidos os prin-
cípios que regem a Administração Pública.

Parágrafo Único. O Município ficará responsável
pela guarda, proteção e restauração do imóvel.

Art. 3º As despesas com escritura e registro de
imóveis correrão por conta do donatário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições que a contrariem.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) NEREU MOURA

JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei visa a autorização legisla-

tiva para que o Executivo proceda a doação de imóvel ao
Município de Goioerê.

O referido imóvel fora doado pelo Município ao
Estado em 21 de novembro de 1963, sendo que o Estado
dar-lhe-ia como fim a construção da residência oficial do
Promotor Público daquela Comarca, sendo que se não
fosse dado este fim aplicar-se-ia cláusula resolutiva,
retornando ao Município.

Ocorre que, passados 42 anos, o Estado não deu
qualquer utilidade ao imóvel, estando o mesmo abando-
nado. Por outro lado, em virtude de prescrição, o Municí-
pio não poderia reivindicar a sua propriedade.

O Município de Goioerê tem dentre seus deveres a
eficiente prestação de serviços públicos à comunidade
local e regional. Contudo, possui em seu território o imó-

vel objeto da presente completamente ocioso, macula
a própria imagem do Município.

Não bastasse, há interesse de entidades locais
aproveitar o terreno em prol do interesse público, sa
fazendo a exigência preconizada pela Constituiç
Federal.

Esta área pertence ao Estado e atende às neces
des do Município, sendo que, para tanto, solicita
mesma para que possa realizar o atendimento da pop
ção local.

Sendo assim, espera contar com o apoio d
nobres Pares para a aprovação da proposição em tela

PROJETO DE LEI Nº 452/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública
ARAM - Associação Regional de Assistência ao Men
Guarda Mirim de Umuarama, Cidade de Umuaram
Estado do Paraná.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) NELSON GARCIA

JUSTIFICATIVA:
A entidade que pretendemos declarar de Uti

dade Pública, tem sua sede e foro na Avenida Portu
nº 5550, em Umuarama, é constituída sob forma
sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, se
fins lucrativos de caráter filantrópico e de assistên
social.

A ARAM - Associação Regional de Assistênci
ao Menor Guarda Mirim de Umuarama, tem por obj
tivo a integração da criança carente na sociedade, c
a realização de atividades que visam o bem-esta
também acompanhamento médico e psicológico d
associados.

A documentação que instrui este projeto, encont
se dentro dos ditames da Lei nº 6994/78, alterada pela
nº 8589/87, que dispõe sobre a matéria.

Desta forma, esperamos o devido apoiamento
conseqüente aprovação a esta proposta de lei que
reconhecer publicamente o esforço e trabalho dessa e
dade em favor da comunidade.

PROJETO DE LEI Nº 453/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública o Ce
tro Espírita Allan Kardec, no Município de Umuarama
Estado do Paraná.



Curitiba, segunda-feira, 08.08.2005 Pág. 17

rati-

as
rmos
m-
or

a

nse
em
m

on-

m
n-
nal-
do

ção
de.
cia
a a
do

são
om
den-
.
de
ntal
lta-
ial.
s-
oral
or

tra-
do
asa.

r
e

a

5/
e,
nal.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) NELSON GARCIA

JUSTIFICATIVA:
A entidade que pretendemos declarar de Utilidade

Pública, tem sua sede e foro na Rua Bahia, 4368, é consti-
tuída sob forma de sociedade civil, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos de caráter filantrópico e
de assistência social. O Centro Espírita Allan Kardec, tem
por objetivo a realização de atividades de natureza assisten-
cial e de promoção humana à luz da doutrina Espírita.

A documentação que instrui este projeto, encontra-
se dentro dos ditames da Lei nº 6994/78, alterada pela Lei
nº 8589/87, que dispõe sobre a matéria. Desta forma, espe-
ramos o devido apoiamento e conseqüente aprovação a esta
proposta de lei que visa reconhecer publicamente o esforço
e trabalho dessa entidade em favor da comunidade.

PROJETO DE LEI Nº 454/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Declara de Utilidade Pública o Instituto Fun-
dação Manoel da Graça, com sede e foro em Arapongas.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) RATINHO JÚNIOR

JUSTIFICATIVA:
O Instituto Fundação Manoel da Graça, é uma

sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede na Rua
Marabu, 800, Município de Arapongas.

Esse Instituto tem como finalidade social contri-
buir para a contínua e progressiva melhoria dos padrões
de vida de todos os cidadãos brasileiros ou não, direta ou
indiretamente representados, regidos sob as melhores
prerrogativas possíveis ditadas pelo interesse público
mediante a execução de atividades relacionadas à Educa-
ção, Ensino e Assistenciamento Social, Informática e
Automação, Avaliação e Desenvolvimento Tecnológico.

Desenvolve ainda, programas nos setores da
Saúde, Cultura, Lazer, Esportes, em prol de toda a coleti-
vidade, voltadas especialmente a pessoas ou grupo de
pessoas mais necessitadas.

Face ao exposto, espero o apoio dos nobres integran-
tes desta Casa de Leis para a aprovação deste projeto.

PROJETO DE LEI Nº 455/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica denominado “Centro Administrativo
Governador José Richa”, o conjunto de edifícios, prédios

e andares destinados a abrigar as atividades administ
vas e Secretarias de Estado do Paraná.

Parágrafo único. Os documentos emitidos n
repartições, autarquias e Secretarias de Estado nos te
do caputdeste artigo, conterão, além do brasão ou sí
bolo oficial do Estado, a expressão “Centro Governad
José Richa”.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) RATINHO JÚNIOR

JUSTIFICATIVA:
José Richa, carioca de nascimento mas paranae

por opção, criou-se desde os cinco anos de idade
Jacarezinho onde estudou no Colégio Cristo Rei. E
Curitiba estudou no Colégio Estadual do Paraná e Od
tologia na Universidade Federal.

Em 1962 foi eleito Deputado Federal e reeleito e
1966. Em 1972 elegeu-se Prefeito do Município de Lo
drina e em 1978 sagrou-se Senador da República. Fi
mente em 1982 elegeu-se Governador do Estado
Paraná tendo desenvolvido extraordinário plano de a
para o desenvolvimento dos Municípios e da socieda
Sua visão de estadista levou-o a aprofundar a importân
do Estado e dos trabalhadores do setor público par
implementação de políticas públicas voltadas sobretu
àqueles que mais necessitam do Poder Público. Vi
eloqüente, buscou parcerias com a iniciativa privada, c
a sociedade organizada e a população em geral, tudo
tro dos critérios da seriedade e do rigor administrativo

Deixou o Governo do Estado para ocupar a vaga
Senador da República. Desempenhou papel fundame
na Assembléia Constituinte sobretudo nas propostas vo
das ao desenvolvimento sócio-econômico e a justiça soc

O presente projeto de lei visa demonstrar que a ju
tiça, a lealdade, a generosidade, a solidariedade e a m
ainda têm espaço na vida pública. O nome “Governad
José Richa” é sem dúvida emblemático para a adminis
ção pública e para os trabalhadores do setor público
Estado do Paraná e merece todo apoio por parte desta C

PROJETO DE LEI Nº 456/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública o La
Infantil João Leão Pitta, com sede e foro no Município d
Rolândia.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) ELZA CORREIA

JUSTIFICATIVA:
O Lar Infantil João Leão Pitta, fundada em 10/0

83 no Município de Rolândia, tem por finalidade crech
manutenção e assistência social beneficente educacio
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Presta assistência às crianças carentes de 0 a 06
anos e atende diariamente 115 crianças no período inte-
gral, priorizando principalmente àquelas mães que neces-
sitam trabalhar fora.

PROJETO DE LEI Nº 457/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proce-
der reversão ao patrimônio do Município de São Sebas-
tião da Amoreira, imóvel situado na zona suburbana da
cidade, doado para o Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná, pela Lei Municipal nº 050/81,
de 30/06/81 e matriculada sob nº 1.533, livro 02 folha 01,
do Cartório de Registro de Imóveis - 2º Ofício, comarca
de Assaí/PR.

O imóvel está localizado na zona suburbana da
cidade de São Sebastião da Amoreira, dentro das seguin-
tes divisas e confrontações: “segue por uma linha reta e
seca, numa distância de 97.205 metros, fazendo divisa
com o limite da faixa de domínio da Rodovia PR-218,
pelo rumo NW 00º14’SE, quebrando à esquerda, por
linha reta e seca por uma extensão de 43,28 metros, con-
frontando com terras desta mesma propriedade pelo rumo
NE 89º46’, quebrando à esquerda novamente seguindo
em linha reta e seca por uma extensão de 100,327 metros,
fazendo divisa com terras de Hiroshi Mashima, pelo
rumo NW 14º34’SE, até encontrar a linha de partida,
fechando o perímetro com a área de 3.000,00m2.”

Art. 2º A área em questão deverá ser utilizada
exclusivamente para a construção do barracão destinado
a abrigar os maquinários da Prefeitura Municipal, ficando
tal imóvel com cláusula de inalienabilidade e impenhora-
bilidade.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) JOSÉ MARIA FERREIRA

JUSTIFICATIVA:
Estamos apresentando o presente projeto de lei em

virtude do não cumprimento do termo de doação cons-
tante na escritura pública, lavrada nas notas do tabelião
Jurandir Pery Medeiros, da cidade de São Sebastião da
Amoreira, da Comarca de Assaí, às fls. 92 do livro nº 18,
em 08 de fevereiro de 1982, constando que “a doação é
feita com a condição de que o donatário, Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, só poderá
utilizar a área em referência para construção de um
Núcleo residencial, para os funcionários do 3º Centro
Regional de Manutenção, sediado em Londrina, através
de seus distritos rodoviários, devendo utilizá-los, dentro
de 360 dias a contar da data da escritura em registro, caso
contrário retornará ao patrimônio do município”.

Porém, até o presente o Departamento de Estra
de Rodagem do Estado do Paraná não utilizou o imóv
não cumprindo, dessa forma com os termos constante
escritura de doação.

Senhores Parlamentares, o Município de S
Sebastião da Amoreira, é um município pequeno, co
aproximadamente 8.300 (oito mil e trezentos) habitant
necessitando gerar emprego, criar renda e possibilitar
trabalhadores daquele município condições digna
vida, e a atual administração amoreirense planeja utili
o dito terreno para ali instalar a garagem de máquinas
no local onde funciona atualmente, construir barracõ
para instalação de novas indústrias.

PROJETO DE LEI Nº 458/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Ass
ciação de Recuperação do Alcoólatra de Santo Anto
da Platina, com sede no Município e foro no Municíp
de Santo Antonio da Platina.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) CESAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Recuperação do Alcoólatra

Santo Antonio da Platina, é uma entidade jurídica
direito privado, que tem por finalidade precípua a recupe
ção de pessoas viciadas e vítimas do alcoolismo, propo
onando a readaptação dos recuperados junto a s
familiares e à sociedade, através da psicoterapia de gru

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobre
Pares desta augusta Casa de Leis, para a aprovaçã
projeto de lei que declara de Utilidade Pública Estadua
Associação de Recuperação do Alcoólatra de Sa
Antonio da Platina, do Município de Santo Antonio d
Platina.

PROJETO DE LEI Nº 459/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Modifique-se o artigo 5º da Lei nº 12327 d
21 de setembro de 1998, para que passe a vigorar co
seguinte redação:

“Art. 5º Em municípios com até 6.000 (seis mil
veículos registrados serão credenciados, no máximo d
despachantes.

Parágrafo único. Em municípios cujo número d
veículos registrados seja superior a 6.000 (seis mil) s
credenciado mais um despachante para cada 4.000 (
tro mil) veículos.
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Art. 2º Modifique-se a alínea “f” do artigo 6º da
Lei nº 12327 de 21 de setembro de 1998, para que passe a
vigorar com a seguinte redação:

“f) apresentar certidão negativa de antecedentes
expedida pela justiça estadual civil e criminal, justiça
Federal e outros fins dos locais que residiu ou exerceu
atividade econômica nos últimos 05 (cinco) anos.”

Art. 3º Modifique-se o artigo 7º da Lei nº 12327 de
21 de setembro de 1998, para que seus parágrafos passem
a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º A autorização para o exercício da atividade
de Despachante de Trânsito será concedida através de
credenciamento, a título precário personalíssimo.

§ 2º Constitui impedimento para o credenciamento
de Despachante o parentesco até segundo grau, inclusive
por afinidade, com funcionário do DETRAN-PR, assegu-
rados os credenciamentos já concedidos.”

Art. 5º Modifique-se ocaputdo artigo 11 da Lei nº
12327 de 21 de setembro de 1998 e seus parágrafos, para
que passem a vigorar com a seguinte redação, realizando
a necessária remuneração:

“Art. 11. Por ocasião do credenciamento, o Despa-
chante de Trânsito firmará termos de responsabilidade,
garantido por caução no valor de R$ 750,00 (setecentos e
cinqüenta reais), a ser depositada em moeda corrente do
país em Banco conveniado com o Estado do Paraná, em
conta poupança, para cobrir eventuais danos pecuniários
ou materiais ocasionados ao DETRAN-PR, ou a tercei-
ros.

§ 1º O valor a que se refere ocaputdo artigo será
atualizado em 2 de janeiro de cada ano com base no
IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

§ 2º O valor da caução poderão ser levantado nos
seguintes casos:

I - Falecimento do titular;
II - Aposentadoria do titular;
III - Cancelamento da credencial, desde que não

implique em responsabilidade como enunciado no pre-
sente artigo.

§ 3º O prazo para requerer o levantamento da cau-
ção é de 05 (cinco) anos, após o cancelamento da creden-
cial.”

Art. 6º Adite-se ao artigo 12 da Lei nº 12327 de 21
de setembro de 1998, alíneas com o seguinte teor, reali-
zando as renumerações que se fizerem necessárias.

“b) Inspecionar regularidade e procedência do veí-
culo, vistoriar, identificar, declarar, retirar, carimbar e
assinar decalques de chassis e laudo de vistoria de veícu-
los automotores, reboques e similares, bem como todos
os seus componentes, assumindo total responsabilidade
pelos atos praticados.

c) Examinar, verificar a regularidade documental
através da inspeção de procedência veicular nos proces-
sos em que haja necessidade de emissão de Certificado de

Registro de Veículo e Certificado de Registro de Licen
amento Veicular anual e demais atos da alínea “b.”

Art. 7º Modifique-se alíneas do artigo 14 da Lei n
12327 de 21 de setembro de 1998, para que passe
vigorar com a seguinte redação:

“1) manter fichário ou cadastro de seus cliente
sujeito à fiscalização do DETRAN-PR;

p) ressarcir seus comitentes e o poder público por
danos e prejuízos a que der causa, por ação ou omis
inclusive por atos de seus empregados e preposto, ex
quando a questão estiver sendo discutida em juízo.”

Art. 8º Modifique-se alínea “f” e acrescente-se a
nea “g” ao artigo 15 da Lei nº 12327 de 21 de setemb
de 1998, para que vigorem com a seguinte redação:

“f) exercer a função com credencial vencida.
g) exercer a função com credencial suspensa.”

Art. 9º Modifique-se o artigo 18 da Lei nº 12327 d
21 de setembro de 1998, para que passe a vigorar co
seguinte redação:

“Art. 18. A pena de advertência será aplicada
Despachante quando infringir o disposto no artigo 1
alíneas “a” a “j” e artigo 15, alíneas e e f”.

Art. 10. Modifique-se alíneas do artigo 20 da Le
nº 12327 de 21 de setembro de 1998, para que passe
vigorar com a seguinte redação:

“c) condenação irrecorrível, em qualquer caso,
pena de reclusão igual ou superior a 02 (dois) anos;

d) infração ao disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”
“d” do artigo 15.”

Art. 11. Modifique-se o parágrafo único do artig
12 da Lei nº 12327 de 21 de setembro de 1998, para
passe a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único. Instaurado o processo administ
tivo e apresentada defesa prévia, o Despachante po
ficar suspenso, preventivamente, por no máximo
(trinta) dias, se demonstrada a existência do risco de d
irreparável ou de difícil reparação.

Art. 11 Modifique-se o parágrafo 2º do artigo 2
da Lei nº 12327 de 21 de setembro de 1998, para q
passe a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º O recurso da decisão que aplica a pena
cassação de credencial terá efeito devolutivo e excep
nalmente o efeito suspensivo.”

Art. 12 Adite-se ao artigo 24 da Lei nº 12327 de 2
de setembro de 1998, parágrafo com o seguinte teor:

“§ 3º O efeito suspensivo ao recurso a que se ref
o parágrafo 2º do artigo 24 será atribuído em duas sit
ções:

“a) se demonstrado o risco de dano irreparável
de difícil reparação para o recorrente;
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b) se o recurso não for julgado no prazo de 30 dias
de sua interposição.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação e será regulamentada no prazo máximo de 60
dias.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) TADEU VENERI

JUSTIFICATIVA:
A Lei Estadual 12327/08, regulamentou as ativida-

des de despachantes no Estado do Paraná.
Passados seis anos do início de sua vigência algu-

mas modificações se fazem necessárias, além de outras
que, certamente, outros parlamentares proporão emen-
dando o presente projeto de lei.

O número de veículos aumentou significativa-
mente nos últimos anos e há vários municípios onde não
há despachantes.

Por outro lado o critério de um despachante para
cada 2.000 veículos registrados mostra-se, principal-
mente em razão do aumento do número de veículos na
maioria dos municípios do Estado do Paraná.

O risco da desenfreada e até desleal concorrência
faz com que diversos municípios paranaenses não contem
com despachante.

Algumas atividades já são realizadas pelos despa-
chantes e não estão amparadas pela lei e esta é a razão
para a inclusão de novas alíneas ao artigo 12.

Em razão da precariedade da concessão da creden-
cial aos despachantes, faz-se necessário criar mecanis-
mos de proteção contra arbitrariedades, preservados e
supremacia do interesse público e o interesse da coletivi-
dade.

Para que se assegure o princípio do contraditório e
ampla defesa acrescenta-se dispositivos que asseguram
ao despachante apresentação de defesa prévia antes de
ser preventivamente suspenso.

É com o mesmo intuito que se propõe a atribuição
do efeito suspensivo ao recurso quando demonstrado o
risco do dano irreparável ou demora no julgamento do
mesmo.

Os demais artigos fazem ajustes na redação e qua-
lificam o procedimento seletivo para credenciamento dos
despachantes.

Suscintamente estes são os fundamentos da propo-
sição.

PROJETO DE LEI Nº 460/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de
Enfrentamento à Violência Sexual Infanto-Juvenil vol-
tado ao desenvolvimento de ações articuladas, interseto-
rias e descentralizadas, destinadas ao implemento de
atividades preventivas e de assistência especializada diri-

gidas a crianças, adolescentes e famílias vítimas de
lência sexual infanto-juvenil.

Art. 2º O Programa Estadual de Enfretamento
Violência Sexual Infanto-Juvenil será executado pe
Secretarias do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Educação, da Saúde, da Justiça e Cidadania e Segura
sob coordenação da primeira.

Art. 3º Para consecução dos objetivos e metas
Programa, o Estado poderá celebrar convênios c
Municípios e entidades não-governamentais.

Art. 4º Para execução do Programa, o Estado co
tará com os recursos alocados no orçamento da Secre
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, e as despe
decorrentes da atuação das demais Secretarias esta
correrão à conta de suas dotações orçamentárias.

Art. 5º O Poder Executivo, no prazo de 120 (cen
e vinte) dias, regulamentará a presente lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) MARCOS ISFER

JUSTIFICATIVA:
O fenômeno da violência sexual contra crianças

adolescentes, ao longo dos anos, vem sendo incluído
agenda dos Governos e da sociedade civil como u
questão relacionada à luta nacional e internacional pe
direitos humanos de crianças e de adolescentes, prec
zados na Constituição Federal de 1988, no Estatuto
Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8069/90 e
Convenção Internacional dos Direitos da Crianças.

A violência, incluindo a negligência e o abus
sexual, impedem o bom desenvolvimento físico e men
de crianças e adolescentes e os maus tratos são enco
dos em todos os níveis sócio-econômicos e cultura
tendo a sociedade o dever de zelar pela dignidade da
ança e do adolescente para que estes fiquem a salv
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizan
vexatório ou constrangedor.

Qualquer gestor público gostaria de outra realida
para nossas crianças, sem violências, assim para qu
quadro seja desenvolvido, temos que criar método
ações que facilitem tal desenvolvimento.

O Programa Estadual de Enfrentamento à Violê
cia Sexual Infanto-Juvenil tem como meta um conjun
articulado de ações intersetoriais, com a coordenação
Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Socia
SETP, de forma a implantar e a incrementar ações p
ventivas e assistenciais para atendimento especializa
crianças e adolescentes, vítimas de violência sexual, b
como de seus familiares, assegurando-lhes os dire
fundamentais de dignidade, respeito, liberdade e aces
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serviços públicos de saúde, assistência social, educação,
justiça e segurança.

O cometimento de crimes contra os costumes em
que figuram como vítimas crianças e adolescentes é mais
comum do que se imagina. Para ilustrar a situação preo-
cupante que encontramos neste Estado do Paraná, traze-
mos algumas estatísticas apresentadas pelo NUCRIA -
Núcleo de Proteção à Criança e Adolescente Vítimas de
Crimes: Em 2004 foram registrados 65 casos de atentado
violento ao pudor; 27 casos de estupro; Entre 10/2004 e
05/2005 já foram registrados 65 casos de atentado vio-
lento ao pudor e 26 casos de estupro e 3 casos de explora-
ção de prostituição. Esclarecemos, no entanto, que esses
números se referem apenas à região central de Curitiba,
que caracteriza a circunscrição de atuação da Delegacia
especializada.

A prioridade é o desenvolvimento de ações volta-
das ao combate desse fenômeno nocivo à sociedade, por
meio de um conjunto articulado e integrado de políticas
de atendimento, proteção e defesa das vítimas, bem como
a repressão de sua ocorrência e da correspondente res-
ponsabilização dos violadores, prioridade esta que poderá
ser consolidada com a celebração de convênios e de par-
cerias com os vários segmentos sociais.

“A violência sexual consiste em todo ato ou jugo
sexual, relação heterossexual ou homossexual cujo
agressor está em estágio de desenvolvimento psicosse-
xual mais adiantado que a criança ou o adolescente.
Tem por intenção estimulá-la sexualmente ou utilizá-la
para obter satisfação sexual. Apresenta-se sobre a
forma de práticas eróticas e sexuais impostas à criança
ou ao adolescente pela violência física, ameaças ou
indução de sua vontade”. Ministério da Saúde, série nº
167, pg. 13, 2002.

Sabe-se, que os familiares, os profissionais e a
sociedade em geral assumem, em muitos casos, posturas
hesitantes quanto a denúncias de situações de maus tratos
a crianças e adolescentes, como forma de “proteger”,
ocultando pais, padrastos, parentes ou conhecidos que
promovem traumas que dificilmente cicatrizam com o
tempo.

Para a conscientização da gravidade de tais
agressões e de tais posturas, dentre as metas do Pro-
grama, consta a realização de estudos quantitativos
para análise da situação de violência sexual infanto-
juvenil, para que sejam especificados recursos para o
desenvolvimento de campanhas de sensibilização e
mobilização da sociedade, em especial a mídia e os
segmentos que comprovadamente representam fatores
de risco à população infanto-juvenil, para fortalecer as
articulações regionais e locais de combate a violência
sexual infanto-juvenil e para potencializar a promoção
de mecanismos de exigibilidade dos direitos para as
vítimas da violência sexual infanto-juvenil, assegu-
rando, sobremaneira, o atendimento humanizado aos
mesmos.

Desta forma, esperamos contar com o apoio d
nobres Pares para que possamos aprovar a presente
posição.

PROJETO DE LEI Nº 461/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Est
dual a “Associação de Promoção Humana Platinens
APHP”, com sede e foro no Município de Santo Anton
da Platina, Estado do Paraná, com CN
04.646.074/0001-50.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) PADRE PAULO CAMPOS

JUSTIFICATIVA:
A propositura em tela tem por objetivo declarar

Associação citada de Utilidade Pública Estadual, que
sem fins lucrativos, nascida legalmente em 03.09.20
com prazo de duração indeterminado.

Possui a finalidade geral de promover a valoriz
ção e o progresso da pessoa humana e o desenvolvim
de atividades filantrópicas.

Por a Associação atender os requisitos legais de
Estado, através da documentação anexada, requer-
apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente
posição parlamentar.

PROJETO DE LEI Nº 462/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadu
a “Associação Sarandiense Defensora dos Consumidor
ASDC”, com sede e foro no Município de Sarandi, Esta
do Paraná, com CNPJ 06.165.097/0001-79.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) PADRE PAULO CAMPOS

JUSTIFICATIVA:
A propositura em tela tem por objetivo declarar

Associação citada de Utilidade Pública Estadual, que
sem fins lucrativos, nascida legalmente em 16.12.20
com prazo de duração indeterminado.

Possui a finalidade geral de defender os direito
legítimos interesses de seus associados e consumid
do Município.

Por a Associação atender os requisitos legais de
Estado, através da documentação anexada, requer-
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apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente pro-
posição parlamentar.

PROJETO DE LEI Nº 463/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Política de Prevenção à
Violência contra Educadores da Rede de Ensino do
Estado do Paraná, nos termos deste projeto de lei.

Art. 2º A Política de Prevenção à Violência contra
Educadores da Rede de Ensino do Estado do Paraná tem
os seguintes objetivos:

I - estimular a reflexão nas escolas e respectivas
comunidades acerca da violência que tem atingido os
educadores, seja no ambiente escolar ou em suas imedia-
ções;

II - desenvolver atividades nas escolas, que congre-
guem educadores, alunos e membros das comunidades
respectivas, voltadas ao combate à violência contra os
profissionais da educação que nela trabalhem;

III - implementar medidas preventivas e cautelares
em situações nas quais os educadores estejam sob o risco
de violência, que possa comprometer sua incolumidade.

Art. 3º As atividades voltadas à reflexão sobre a
violência contra os educadores serão organizadas conjun-
tamente pelas entidades representativas dos profissionais
da educação, Conselhos de Escola e entidades da comu-
nidade interessada em contribuir com este processo.

Art. 4º A política instituída pelo presente projeto
de lei poderá contar com o apoio de instituições públicas
voltadas ao estudo e combate à violência.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) CARLOS SIMÕES

JUSTIFICATIVA:
Nos últimos anos, a violência tem sido experimen-

tada também como um problema educacional, seja por
sua emergência dentro da própria comunidade escolar,
seja pela consciência das relações que se estabelecem
entre o fato social e a educação. Tema freqüentemente
debatido entre os que estão mais diretamente envolvidos
com o mundo da educação, as questões da violência nos
meios escolares tem-se transformado em pauta obrigató-
ria da agenda pública.

É necessário desenvolver programas de “Ação
Contra a Violência na Escola”, procurando compreender
as relações sócio-econômicas presentes nos atos de vio-
lência ocorridas nos meios escolares e apontar ações para
sua redução, tanto em nível pedagógico quanto no de arti-
culação com a comunidade mais ampla.

O objetivo deste projeto de lei é instituir o Pro
grama de Prevenção à Violência nas escolas da R
Municipal de Ensino, fortalecendo as relações comuni
rias e disseminar ações de solidariedade e cidadania;
cular a comunidade da região para, com base
diagnósticos, desenvolver ações de promoção e gara
de direitos, especialmente de combate à violência e
valorização da vida; desenvolver estratégias de traba
por meio de parcerias com instituições governamenta
não-governamentais para operacionalizar ações de c
bate à violência; estreitar as relações da escola com
comunidade, reforçando-a como espaço de apoio
ações solidárias; formar comissões regionais de prev
ção à violência nas escolas, para coordenar e defini
ações.

As questões relativas à violência no meio esco
são ainda pouco conhecidas e abrangem um vasto c
plexo de causas e variáveis, exigindo um aparelho sis
mático de reflexão e estudo e o desprendimento do viés
emocional que geralmente acompanha o debate sob
tema.

As respostas em relação à violência no meio es
lar terão alcance reduzido enquanto permanecerem re
tas as medidas de contenção da violência. Para super
é preciso colocar-se a partir de um outro ângulo e pos
onamento: a não violência, entendida não apenas co
negação (ausência) da violência, mas em sua concep
prepositiva de justiça e solidariedade.

É preciso reconhecer que a violência também
aprende na escola. A escola, como outros agentes
sociedade, tanto tem expressado como tem produz
violência. Para a superação da violência no meio esco
é preciso diminuir o potencial criador de violência d
escola e transformá-la num núcleo e centro promotor
paz, aperfeiçoando seu potencial gerador de não-viol
cia e relações solidárias.

A violência, como um fato humano e um atribut
da sociedade, sempre se manifesta em forma adjet
como característica e expressão das relações sociais.
existe a violência em si, mas relações sociais violent
Daí a importância de, num programa de prevenção à v
lência no meio escolar, oportunizar o aprimoramento d
relações humanas na comunidade escolar como refe
cia básica e vislumbrar uma nova compreensão de cu
culo que, como conjunto de vivências e experiênc
realizadas na escola, visa o estabelecimento de relaç
humanas profundas e o aprendizado de formas de res
ção não-violenta de conflitos.

O trabalho de prevenção à violência no meio esc
lar não pode desconhecer as conseqüências que as
ções sociais violentas trazem para as crianç
adolescentes e jovens, tanto os transformando em vítim
como em desencadeadores de atos violentos. Atend
acompanhar as vítimas da violência de forma organiza
e sistemática é uma demonstração de responsabilid
ética de uma sociedade que se reconhece ela me
como violenta em seus padrões, atitudes e normas.
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Neste sentido, conclamamos a todos os Pares, para
apoiar a proposta que ora apresentamos e propor um pro-
grama de prevenção da violência, em seu sentido amplo,
como toda ação que visa compreender, reduzir, dissolver,
evitar, contrapor toda e qualquer manifestação de violên-
cia no meio escolar.

PROJETO DE LEI Nº 464/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Os instrumentos de formalização, renova-
ção ou aditamento de convênios, instrumentos congêne-
res ou de consórcios públicos que envolvam repasse
voluntário de recursos públicos do Estado deverão conter
cláusula que determine que as obras, compras, serviços e
alienações a serem realizadas por entes públicos ou priva-
dos, com os recursos ou bens repassados voluntariamente
pelo Estado do Paraná, sejam contratadas mediante pro-
cesso de licitação pública, de acordo com o estabelecido
na legislação federal pertinente.

§ 1º Nas licitações realizadas com a utilização de
recursos repassados nos termos docaput, para aquisição
de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da
modalidade pregão, sendo preferencial a utilização de sua
forma eletrônica.

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na
forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pelo
dirigente ou autoridade competente.

§ 3º Nas situações de dispensa ou inexigibilidade
de licitação, as entidades privadas sem fins lucrativos,
observarão o disposto no artigo 26 da Lei nº 8666, de 21
de junho de 1993, devendo a ratificação ser procedida
pela instância máxima de deliberação da entidade, sob
pena de nulidade.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo às entidades
qualificadas como Organizações Sociais, na forma da Lei
nº 9637, de 15 de maio de 1998, e às entidades qualifica-
das como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público, na forma da Lei nº 9790, de 23 de março de
1999, relativamente aos recursos por elas administrados
oriundos de repasse do Estado, em face dos respectivos
contratos de gestão ou termos de parceria.

Art. 2º Os órgãos, entes e instituições convenentes,
firmatários de contrato de gestão ou termo de parceria, ou
consorciados deverão providenciar a transferência eletrô-
nica de dados, relativos aos contratos firmados com
recursos públicos repassados voluntariamente pelo
Estado para os órgãos e sistemas determinados pela
Administração Pública, nos termos das normas a serem
editadas pela Secretaria de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral.

Art. 3º As transferências voluntárias de recursos
públicos do Estado subseqüentes, relativas ao mesmo

ajuste, serão condicionadas à apresentação, pelos co
nentes ou consorciados, da documentação ou dos re
tros em meio eletrônico que comprovem a realização
licitação nas alienações e nas contratações de obras, c
pras e serviços com os recursos repassados a parti
vigência desta lei.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) RATINHO JÚNIOR

JUSTIFICATIVA:
É certo que a Lei nº 8666/93 obedecendo a prece

constitucional apresenta e determina as regras gera
serem observadas no âmbito das licitações públicas.

Entretanto, cabe aos entes federados estipu
regras concretas a partir daquelas gerais a serem obse
das quando estiverem em jogo os recursos oriundos
tributos e em causa a execução de obras e serviço
interesse público.

O presente projeto de lei visa equacionar a maté
relacionada ao repasse de recursos públicos estaduai
necessário controle social dos gastos e despesas. A fo
estipulada pelo projeto de lei no referente ao uso d
recursos públicos tem se mostrado eficiente e ao mes
tempo transparente. A Administração Pública Estad
do Paraná com a edição desta lei dará sempre mais c
demonstração de rigidez no uso dos recursos oriundos
trabalho e do esforço da população.

PROJETO DE LEI Nº 465/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Ass
ciação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Es
dual Professor Guido Straube - AMPF, com sede e fo
no Município de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) LUIZ ACCORSI

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Pais, e Mestres e Funcionários

Colégio Estadual Professor Guido Straube é o órgão
representativo dos Pais, Mestres e Funcionários daqu
Colégio, não tendo caráter político-partidário, religios
racial e sem fins lucrativos e não sendo remunerados s
dirigentes e conselheiros.

A APMF tem como principal objetivo discutir as
ações de assistência ao educando, de aprimorament
ensino e integração família-escola-comunidade, envian
sugestões, em consonância com a proposta pedagó
para apreciação do Conselho Escolar e equipe peda
gico-administrativa.
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De acordo com o relatório da entidade, a mesma
vem atendendo às finalidades propostas em seu estatuto.

PROJETO DE LEI Nº 466/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Asso-
ciação de Moradores da Comunidade da Vila Vitorassi,
com sede no Município de Santa Terezinha de Itaipu, e
foro no Município de Foz do Iguaçu.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Moradores da Comunidade Vila

Vitorassi, com sede no Município de Santa Terezinha de
Itaipu, é pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, tendo por finalidade, desenvolver atividades e
programas visando melhorar as condições de vida dos
moradores, desenvolver ações nas áreas básicas, congre-
gar os moradores da referida comunidade, estimular o
espírito de solidariedade e comunitário dos moradores
integrantes da associação, desenvolver atividades assis-
tenciais, bem como representar perante as autoridades
administrativas, legislativas e judiciárias os interesses
individuais e coletivos de seus associados, objetivando o
desenvolvimento social.

A documentação anexa ao presente demonstra que
a instituição preenche os requisitos exigidos pela Lei nº
6.994/78, alterada pela Lei nº 8.589/87, e demais disposi-
tivos aplicados à matéria, merecendo o apoio dos nobres
Pares desta Casa à sua aprovação.

PROJETO DE LEI Nº 467/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei 11.511, de
13.09.1996, que passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio
Estadual Sebastião Saporski, com sede e foro no Municí-
pio de Curitiba”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) CESAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
Estamos apresentando a presente proposição com

o objetivo de alterar a Lei 11511, que declarou de Utili-

dade Pública Estadual a Associação de Pais e Mestre
Escola Estadual Sebastião Saporski, pois em 31 de ma
de 2005 o Estatuto foi alterado para “Associação de P
Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Sebast
Saporski”.

PROJETO DE LEI Nº 468/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado
prorrogar a cessão, disposta pela Lei nº 12.217, de
de julho de 1998, em caráter de utilização gratuita
Associação Mantenedora do Centro Integrado de P
venção - AMCIP, imóvel de propriedade do Estado d
Paraná, com área de aproximadamente 2.500,0
parte remanescente da área descrita na transcriçã
16.111, do Livro 3-F, do Cartório de Registro de Imó
veis da V Circunscrição da Comarca de Curitiba, co
os seguintes limites e confrontações: 40,50m de fre
para a Rua Imaculada Conceição; 61,70m pela late
direita de quem de mencionada rua olha o lote co
frontando com área pertencente à PUC; 61,70m p
lateral esquerda segundo a mesma orientação, c
frontando com área remanescente do Estado; e 40,5
na linha dos fundos, confrontando com área reman
cente do Estado.

Parágrafo Único. A área de que trata ocaputdeste
artigo, será cedida à Associação Mantenedora do Ce
Integrado de Prevenção - AMCIP, para que aquela e
dade ali construa as instalações e mantenha em funcio
mento sua sede, dando, assim, continuidade
atendimento que vem fazendo a crianças portadoras
necessidades especiais, podendo a mesma ser retom
qualquer tempo pelo Estado do Paraná, tendo esta ce
duração até 31 de dezembro de 2008, permitida prorro
ção por 10 (dez) anos, mediante consenso entre as pa
não podendo mencionada área ser utilizada para ou
fins, nem ser transferida a terceiros, sob pena desta
são tornar-se automaticamente sem efeito, ficando, ain
a Instituição cessionária, responsável pela guarda, pr
ção e conservação do bem cedido, bem como pelas m
das e despesas necessárias ao fiel cumprimento do te
sem direito a futuros ressarcimentos.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) CESAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei tem por objetivo prorro

gar a cessão disposta pela Lei nº 12.217, de 15 de ju
de 1998, em caráter de utilização gratuita, à Associaç
Mantenedora do Centro Integrado de Prevenção
AMCIP, de imóvel de propriedade do Estado do Paran
com áreas de aproximadamente 2.500,00m .
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A Associação Mantenedora do Centro Integrado
de Prevenção - ANCIP, com a aprovação deste plano de
lei, irá manter em funcionamento da sua sede, dando con-
tinuidade ao atendimento que vem fazendo a crianças
portadoras de necessidades especiais.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio dos
nobres Pares para a aprovação desta proposição.

PROJETO DE LEI Nº 469/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Asso-
ciação União Serrano de Cerro da Ponte Alta, com sede e
foro no Município de Irati.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, em 08.08.2005.
(a) MARCOS ISFER

JUSTIFICATIVA:
A Associação Serrano de Cerro da Ponte Alta é

uma entidade civil sem fins lucrativos, e tem como finali-
dade estudar as condições sociais, econômicas, sanitárias,
assistenciais e outras da região onde se localiza. Visa
também promover e contribuir para formação e desenvol-
vimento da vida comunitária dos bairros da região de
Cerro de Ponte Alta. Fundada em 31 de julho de 1986 e
com sede, atual, na Rua Principal, s/nº, Cerro da Ponte
Alta na Cidade de Irati.

A Associação tem como objetivos específicos: pro-
mover e contribuir para a formação e desenvolvimento da
vida comunitária das vilas da região; representar os
moradores da comunidade e região em suas reivindica-
ções junto aos poderes constituídos; colaborar com pode-
res públicos, conselhos e outras entidades existentes na
comunidade, dando-lhes conhecimento dos problemas da
comunidade, pleiteando as respectivas soluções.

Essa Associação vem cumprindo relevante função
social, vez que atende de forma efetiva aos moradores da
região de Cerro da Ponte Alta e cumpre com assiduidade
os objetivos estatuídos em seus estatuto.

Desta forma, esperamos contar com apoio dos
nobre Pares para que possamos aprovar a presente propo-
sição.

 Pequeno Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Cleiton Kielse,

no Pequeno Expediente.

Deputado Cleiton Kielse (PMDB)
O SR. CLEITON KIELSE

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.

Hoje eu venho à tribuna tratar de dois assunt
muito delicados, que trazem realmente à pauta a nece
dade para que o próprio Governador Requião tenha
próximos 30 dias, um projeto de nossa autoria em par
ria com o setor mandioqueiro do Estado do Paraná, o
eu cito aqui a presença do Prefeito de Terra Rica e Pr
dente da Vompar, Dr. Mário Ranziani, o Arnaldo Rosatt
Prefeito de Santo Antonio do Caiuá, o Aldir Smith, Pr
feito de Nova Aliança, a Marícia Amakawa, Prefeita d
Paranavaí, Teresinha Amakawa, Prefeita de Amaporã
João Eduardo Pasquim, Presidente da Câmara Naci
Setorial da Mandioca, o Hermes Campos Teixeira, Vic
Presidente do Sindicato das Indústrias de Mandioca
Estado do Paraná, o Elio Minuru Uiama, Vice-Presiden
da ABPAM - Associação Brasileira dos Produtores
Amido da Mandioca, o Ivo Pierin, Vice-Presidente d
FAEP, José Edgar Bosner, Assessor Administrativo
Yoki Alimentos, o Nestor Lucimar Bizzi, assessor tribu
tário da Empresa Pinduca, e Dr. Eder Estelato, repres
tante do Comércio Agrícola de Paranavaí e toda a reg

Esse encaminhamento, Sr. Presidente e Srs. De
tados vem, não só da necessidade do Sindicato das In
trias de Mandioca do Estado do Paraná, visualizan
principalmente, a Região de Umuarama, a terra do m
amigo Nelson Garcia, da Região de Maringá, dos com
nheiros Cida Borghetti que aqui está e Ricardo Barros
tantos outros companheiros que a representam, o P
Paulo, os irmãos de Paranavaí, todo o Noroeste
Estado, principalmente, a nossa irmã Elza Correa,
região de Londrina, que significam hoje, quase 80 m
empregos diretos. Por que isso?

O Estado do Mato Grosso reduziu a alíquota d
derivados do amido, proporcionando um crescimento
indústria do Mato Grosso, de uma forma tão grande q
os nossos empresários hoje, estão trabalhando c
menos de 50% da sua não só produção anual, mas da
potência que pode chegar a produzir mais do que e
percentual que estamos tendo nesse momento.

Por quê? Essa alíquota que vamos trabalhar h
com todos os representantes que aqui estão, junto co
Vice-Governador Orlando Pessuti, traz à pauta a iso
mia entre os Estados. A isonomia, Deputado Car
Simões, que nós sabemos, quanto à concorrência, pri
palmente, dos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso
Sul fazem em cima da agroindústria do nosso Estado.

Por isso vamos ter nos próximos trinta dias, es
pauta aqui na Assembléia e, já peço antecipadamen
apoio de V. Exas.

O outro assunto é sobre um plebiscito que estam
aqui como povo da região do São João Batista. Pess
que moram desde 1947 naquela região e que são ate
das, desde 1947, pelo Município de Rio Branco do S
que fica a menos de cinco quilômetros desse distrito q
não só pela dedicação de todos os Prefeitos que lá pa
ram, que atendem, as áreas de saúde, educação, t
porte, saneamento, segurança, centralizados desde q
meio século dentro da cidade de Rio Branco.
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Por isso, nós estamos solicitando e estão aqui tam-
bém o Presidente da Câmara e demais Vereadores, para
que venhamos a lutar, que esse projeto passe não só na
Ordem do Dia de hoje, mas que nós possamos, em para-
lelo com a Justiça, que deve ser feita pelas localizações,
pelas devidas mudanças que nós vamos fazer junto com o
IAP, que já referendou, dizendo que realmente não só a
estrutura do Governo do Estado sempre soube da parte do
registro de imóveis, da parte estrutural, que lá nós temos,
de toda estrutura que está aqui, que sabe o quanto nós
estamos dedicados a Rio Branco do Sul e estão aqui divi-
didos em vários setores: O setor dos produtores da nossa
região, os nossos moradores, os vizinhos que sabem o
quanto vai dificultar a mudança dos títulos de eleitor, que
há mais de meio século já votam em Rio Branco do Sul, e
que agora, por uma briga entre os Prefeitos da região,
estão tentando remodelar um projeto que está funcio-
nando, que está dando atendimento àquela população,
tentando esquecer toda uma história das indústrias que lá
nós temos.

Pasmem, senhores, que o Prefeito de Rio Branco
do Sul está tentando abrir mão de indústrias, abrir mão de
população! Vai perder no FPM, vai perder no ICMS, vai
perder em toda estrutura que o Município já vem dando
atendimento há tantos anos!

O projeto não só que faz com que o plebiscito
venha julgar com o voto dessa população que vai estar lá
para buscar justiça em nome da nossa cidade Rio Branco
do Sul, em nome de São João Batista, mostrando que nós
podemos, via Governo do Estado, via prefeituras da
nossa região, tanto que Tamandaré nunca atendeu aquela
região e que hoje vem numa tentativa de uma briga local,
de uma briga de divisas, esquecer o povo daquela região.
Eu não aceito isso! Rio Branco do Sul não pode aceitar
realmente isso!

A nossa região de São João Batista não aceitará
isso e não só teremos o veredicto do plebiscito nos pró-
ximos dias, mas estaremos, juntos, buscando em cam-
panha aberta, para que o próprio Governo do Estado,
num pedido nosso de reestruturação daquele Distrito
possa, em parceria - como falei ainda há pouco - com o
Presidente da Câmara, reestruturar na área de esportes,
porque estão esquecendo projetos, como ginásios de
esportes que nós temos já alocado recursos para nossa
cidade, projetos na área de educação, infra-estrutura
com o hospital de Rio Branco do Sul, que estão sendo
deixados ao léu.

Esse é o pedido que eu faço aos nossos companhei-
ros. Vêm acordados, não só das parcerias, das seções
eleitorais que nós já gestionamos há quase quinze anos
atrás, para que efetivamente fosse feito esse plebiscito.

Acredito que esse projeto que está na Ordem do
Dia de hoje, venha em torno de uma necessidade óbvia,
não só de Rio Branco e Almirante Tamandaré, mas de
tantos projetos que não temos em pauta, para que a legis-
lação possa oficialmente dar amparo a todas as comuni-
dades que são atendidas distintamente, mas que têm,

dentro da divisão territorial, da divisão topográfica, err
contínuos que os Governos nunca corrigiram.

Venho corrigir oficialmente esse plebiscito e peç
não só a anuência dessa Presidência, mas peço a anu
dos nossos irmãos Deputados que aqui estão e de to
população, que dentro em breve, nos próximos sesse
dias, nós poderemos lutar com o Governo do Estado p
que São João Batista seja não só oficialmente passa
Rio Branco do Sul, mas que a história já fez isso. São
anos de Rio Branco do Sul e agora, em três meses q
rem esquecer o João Batista!

Não vamos deixar isso acontecer, e tenho certe
que a Assembléia, muito menos!

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
No Pequeno Expediente, Deputado José Doming

Scarpellini.

Deputado José Domingos Scarpellin
(PSB)

O SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ou S

Deputada que aqui está. Estou vendo a Deputada C
Borghetti, então, Sra. Deputada.

Venho à tribuna nesta tarde para falar sobre um
inacreditável situação que foi criada na investigação
morte de um major da Polícia Militar do Estado d
Paraná, major Plocharski, violentamente assassinad
tiros de metralhadora. E o que acontece depois para d
vendar o crime? Chamam um elemento por nome
Maurício de Souza, que vai até um motel onde seria pr
tado uma homenagem à viúva do major assassinado. E
neste hotel, quando a viúva chega, ela é levada a u
mesa, uma cadeira onde deveria sentar, para que
cidadão, Maurício de Souza, em nome da Polícia Milit
do Paraná, fizesse uma regressão para que ela con
coisas que teriam acontecido no período do casame
dela com o major. Eis que ela se nega a se prestar a
serviço de regressão que seria feito pelo Sr. Maurício
Souza. E aí vem o interessante da história. O Maurício
Souza, que é estudioso, que é psicólogo, o homem
faz as regressões, como não conseguiu fazer a regre
da viúva, é descoberto pela imprensa, e é descoberto
um setor de inteligência, a quem algumas pessoas den
ciaram o fato. E aí o Maurício de Souza é descoberto.
presta assessoria ao Comando da Polícia Militar
Paraná, dá aulas de psicologia, faz regressão com alg
policiais da PM, e teria sido ele indicado pelo própr
Comando da PM, para fazer a regressão na viúva.

E agora vem a parte interessante. Esse cidad
Maurício de Souza, foi assessor da Prefeitura de São J
dos Pinhais, e foi denunciado lá em São José, por seis
sete moças que o processam por assédio sexual.

Eu não estou entendendo exatamente como é
uma pessoa com esse comportamento pode estar
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esteve, prestando serviços ao Comando da Polícia Militar
do Paraná, para fazer a regressão na viúva de um major
que foi assassinado por pessoas que deveriam estar cum-
prindo pena na Penitenciária Central do Estado do
Paraná!

Gostaria de ouvir a palavra do comandante da Polí-
cia Militar do Paraná, do Secretário de Segurança e do
Governador do Estado sobre esse assunto, porque
envolve o alto interesse da segurança. Levar a viúva de
um major assassinado por “presos que estavam soltos” e
que assassinaram o major a tiros de metralhadora, e
depois aparece essa situação de um delinqüente que deve-
ria estar preso também, que praticou assédio sexual em
seis moças, é o responsável pela regressão a pedido do
Comando da Polícia Militar do Paraná!

A Comissão de Direito Humanos vai se manifestar
sobre esse assunto e vamos convocar aqui na Assembléia
o Comandante da Polícia Militar e novamente o Sr.
Secretário de Segurança, que vive mentindo pelo Paraná
a fora.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Ainda no Pequeno Expediente com a palavra o

Deputado Barbosa Neto.

Deputado Barbosa Neto (PDT)
O SR. BARBOSA NETO

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Para aqueles que acompanham a nossa luta em

defesa da segurança pública, principalmente em Londrina
e região metropolitana, subo à tribuna para deixar regis-
trado aqui que o temor - que por esta tribuna já havia
manifestado anteriormente, acabou acontecendo.

Quando o Governo anunciava a operação força-
tarefa com 310 policiais e 30 viaturas para Londrina,
comemorávamos num primeiro momento. Mas quando
foi feito alarde, e usado como um canal político, com via-
turas passando com as sirenes ligadas, só faltou o Gover-
nador passar em revista o 5º Batalhão, suspeitamos de
tudo isso e estamos aqui trazendo as conseqüências desse
ato pirotécnico da Secretaria de Segurança Pública, com
pífios resultados, segundo os próprios números do
balanço apontam.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o primeiro
final de semana em Londrina sem a presença da força-
tarefa, os jornais estão noticiando. Assaltos à mão
armada; pessoas sendo assassinadas e o número de veícu-
los crescendo para sete veículos furtados, quando a média
era de dois, três, até recentemente. Duas pessoas balea-
das. Nós últimos oito dias sete pessoas foram assassina-
das, sendo que essa média tinha caído praticamente a
zero. Assaltos a taxistas que não tomávamos conheci-
mento há tanto tempo, estão ocorrendo em nossa cidade.
Nós últimos dez dias nove pessoas tombaram vítimas de
homicídio em nossa cidade. Chegou ao cúmulo de uma

casa, onde aposentados fazem jogos ali, em plena re
central, em frente a uma loja do Mac Donald’s, três e
mentos invadiram, trancaram todos eles, levaram mais
dez mil reais e as pessoas estão apavoradas até agor

Uma barbaridade o que está ocorrendo com a se
rança pública em nossa cidade. Tentativa de fuga no
Distrito Policial. E o que é pior, até em um campo d
futebol um árbitro e seus bandeirinhas foram violen
mente agredidos. Dez minutos de pancadaria por falta
policiais. E o que faz este Governo?

Retira vinte policiais de Londrina e quatro da
poucas melhores viaturas que temos para servir ao Es
em uma outra megaoperação, que não tem resultados
ticos, Líder da Oposição, Deputado Valdir Rossoni!

Queremos deixar isso registrado, aqui, na tar
de hoje. Londrina tem apenas oito policiais civis trab
lhando em quatro equipes de dois, sendo que nos a
noventa nós tínhamos dez equipes com quatro pol
ais. Essa é a desfaçatez para com a cidade de Lond
para com a segurança pública da principal cidade
interior do Paraná! Esse é o tratamento que rece
mos!

Subo à tribuna na tarde de hoje, para deixar reg
trado aqui, porque aqueles Deputados que defende
Governo deveriam neste momento falar: “não, não
pode retirar vinte policiais e quatro viaturas em u
momento crítico como esse”. Os bandidos, inteligen
mente, estão voltando agora, porque sabem que a fo
tarefa não está mais na cidade de Londrina.

Nós estamos fazendo este pronunciamento,
tarde de hoje, com pesar, inclusive porque expomo
segurança pública. Os bandidos já são conhecedore
tudo isso, mostrando que há uma fragilidade no siste
em nossa cidade. O sistema de segurança que necess
de reforços é desfalcado em um momento tão importa
como esse.

Para finalizar, quero deixar registrado que o Pre
dente da Câmara Municipal de Porecatu que, se não
falha a memória, é do PMDB, está acionando o Gover
do Estado porque sofreu um acidente, neste final
semana, entre a Vata e a cidade de Bela Vista do Para
Uma verdadeira cratera foi aberta e deixou-se ali expo
Chegou-se até a abrir o motor, tamanho buraco que
estava, contrariando o discurso oficial e também tudo
que o Governo mostra por meio da propaganda de qu
Paraná está cuidando das suas estradas, como se iss
fosse obrigação, já que os impostos são altíssimos e d
riam servir para manter em condições de trafegabilida
as estradas do Estado do Paraná!

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI (PSB) (Pela
Ordem)

Sr. Presidente, gostaria de justificar aqui, public
mente, pedindo escusas à Deputada Elza Correia por
me informaram, que ela se encontrava em plenário
momento em que eu estava falando e eu me dirigi ape
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à Deputada Cida Borghetti. Queria registrar, então as
minhas escusas, publicamente.

Obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Deputado Carlos Simões pede para que esta Presi-

dência avise aos Deputados que às 17h00 teremos a
homenagem ao jornalista Mussa José Assis, aqui, no ple-
nário desta Casa.

O SR. PADRE PAULO CAMPOS (PT) (Pela Ordem)
Sr. Presidente.
Quero justificar a ausência da Deputada Luciana

Rafagnin, que perdeu, nesta manhã, o seu sobrinho cami-
nhoneiro, Edivando Alcides Zanetti, que é de Francisco
Beltrão.

Ao justificar a sua ausência, queremos, em nome
de todos do Partido e também dos companheiros da Casa,
prestar a nossa solidariedade à família da Deputada, pela
perda desse seu sobrinho na manhã de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Devidamente justificado, e em nome desta Presi-

dência e da Mesa Executiva, as nossas condolências à
Deputada Luciana e família.

O Deputado Artagão solicita a inscrição no
PMDB, mas o horário deste partido foi utilizado pelo
Deputado Kielse Crisóstomo.

Deputada Elza Correia, no Pequeno Expediente.

Deputada Elza Correia (PMDB)
A SRA. ELZA CORREIA

Sr. Presidente, nobres Companheiros e Compa-
nheiras:

Eu queria me manifestar, mesmo que rapidamente.
Teremos oportunidade de voltar a esse assunto, mas não
havia me manifestado desta tribuna em relação ao que
vivemos hoje no País e é importante que nos posicione-
mos diante desta verdadeira vergonha nacional pública,
pondo em risco inclusive a República.

Queria dizer que finalmente veio a furo um tumor,
uma ferida doente que crescia, crescia, já estava mais que
apodrecida e veio a furo. Portanto, apesar da vergonha
que todos nos encontramos neste país, é um grande
momento da vida brasileira para que a população perceba
quem é quem! É preciso cuidado, não podemos e nem
devemos generalizar, porque sabemos que num balaio de
maçãs existem muitas apodrecidas que devem ser extir-
padas, retiradas para não contaminar o resto, mas tem
muita gente decente, boa, em todos os partidos, em todas
as agremiações, gente ética, gente séria e temos que pres-
tar atenção para não generalizar. É o momento fundamen-
tal da vida do país porque sabemos os danos, Deputado
Artagão, que a corrupção causa à Nação. São danos infi-
nitos e incalculáveis, todos nós sabemos disso.

Então, é preciso que realmente esta questão s
discutida às claras, sem cochicho, diretamente, olho
olho, porque é assim que sempre fizemos política. Ac
que é importante, porque isso tudo que está acontece
só mostra que é possível, sim, fazer política com éti
com lisura, sem balcão de negócios sujos, sem o tom
dá cá, sem troca de favores, porque esta forma de fa
política atrasa anos-luz o progresso, o desenvolviment
geração de renda e a garantia de cidadania ao povo b
leiro.

Queria deixar consignado aqui a nossa fala e
relação a essa questão, porque temos certeza absolut
no final disso tudo haveremos de separar de forma defi
tiva o joio do trigo na nação brasileira.

Gostaria de tocar também rapidamente num ou
assunto que acho oportuno e me dá uma grande sat
ção e grande alegria, que é finalmente poder dizer q
está aqui na Casa a mensagem do Governador Rob
Requião, em relação à reestruturação da tabela de ve
mentos e vantagens do pessoal docente das instituiç
estaduais do ensino superior do Estado do Paraná. Q
aqui fazer o registro ao Presidente do Sindicato, ao S
DIPROL de Londrina, César, ao professor Henrique,
Sindicato dos Professores de Maringá.

Evidentemente que essa luta foi de todos nós, m
muitos dos sindicatos, reitores, diretores de faculdade
é preciso que deixemos registrada a luta do Secretá
Rizzi, também de vários Secretários em relação a e
questão.

Finalmente, essa revisão de tabela vai alcan
5208 docentes ativos e 1648 inativos, beneficiando, igu
mente, 948 colaboradores. São dezesseis entidades a
çadas, cinco universidades e onze faculdades.

Essa proposta foi objeto de ampla discussão en
as secretarias, entre os reitores, diretores das faculda
mas acompanhado de perto por integrantes do Tribu
de Contas e Procuradores da Justiça. Portanto, uma
posta possível neste momento, com índices que var
de 18.68% chegando a atingir até 32.64%.

Acho que é uma grande notícia aos trabalhado
da educação do ensino superior, como já foi feito para
ensino médio, como será feito, com certeza absolu
também a outras categorias como os policiais civis, po
ciais militares e outros que pleiteias há muito tempo
reajuste salarial. Um pleito justo, necessário, que tem
certeza absoluta o Governador Roberto Requião hav
de atendê-los conforme tem sido a sua premissa ne
Governo.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Obrigado, Deputada Elza.
Gostaria de registrar, em nome do Deputado Lu

Nishimori, a presença neste plenário, na tribuna de hon
do Vice-Prefeito de Carlópolis, Tadashiuto. Obrigad
pela presença e sinta-se à vontade.



Curitiba, segunda-feira, 08.08.2005 Pág. 29

que
da

a-
os
do

on-
tos.
ez,
ão

fael
ão

de
guá,
rto.
,
.

ou
que
por-
re-
ião,
enta
dos
ma-

-

is-
ção
me
das
uele

o-
em

as
osa
je.
e é
eito
rma
ue o
so de

a
an-
sse
ovi-
em

soas
, o

e o
e a
seu
an-
eve
No horário do Pequeno Expediente, concedo a
palavra ao Deputado Waldir Leite.

Deputado Waldir Leite (PPS)
O SR. WALDIR LEITE

Sr. Presidente, nobres Deputados.
O assunto que nos traz aqui hoje é nosso já conhe-

cido problema: o porto de Paranaguá. Hoje, estivemos em
Paranaguá, na parte da manhã, quando se iniciou um
fórum que está discutindo a municipalização dos portos
de Paranaguá e Antonina, onde tivemos a presença de
alguns Deputados Federais, como os nossos amigos
Ricardo Barros e Alex Canziani, com o comprometi-
mento de outras pessoas que por lá passarem, para discu-
tir o que realmente vem acontecendo com o porto de
Paranaguá. Há muito tempo que sabemos das irregulari-
dades que acontecem no porto, mas nunca se chegou a
um quadro tão drástico e dramático, como agora em que
estamos vendo o pedido de intervenção na Câmara dos
Deputados, por noventa dias.

O que pouca gente entende, até mesmo a própria
população de Paranaguá, que a forma comovem sendo
colocada pela mídia, é a questão da federalização. Ora,
todos os portos são federais, pela própria Constituição, a
União é proprietária de todos os portos! Ela delega, de
acordo com a sua vontade e real necessidade de cada
lugar. Temos portos municipalizados, delegados à inicia-
tiva privada e delegados a Estados, como temos portos
administrados pela própria União. A mídia coloca que
essa proposta do Deputado Ricardo Barros é para federa-
lizar o porto, privatizar os portos. Essa proposta é uma
intervenção de noventa dias, para que todas as eventuais
irregularidades que estejam acontecendo no porto de
Paranaguá sejam regularizadas. Acredito que essa é a
vontade de todos os segmentos do Paraná. Queremos ver
um porto servindo como maior agente fomentador do
agronegócio e da indústria paranaense, mas da forma
como se coloca, dá a impressão que as pessoas de Parana-
guá e alguns Deputados estaduais e federais são contra o
porto de Paranaguá - como o Governo, e nessa condição,
também me coloco.

O que queremos mesmo é que existam, sim, Depu-
tado Rafael Greca, auditorias que procurem sanar todo e
qualquer problema que tenha nos portos de Paranaguá e
Antonina. Isso para nós não interfere. Queremos que os
portos continuem sendo administrados por pessoas do
Paraná, da forma como vem sendo mantida a delegação
até hoje. Mas o que Paranaguá coloca através da sua Pre-
feitura, do seu Prefeito, é que caso o Governo Federal
tenha que intervir no porto de Paranaguá e através dessas
auditorias achar que deve mudar o modelo de delegação.
O que a cidade de Paranaguá, juntamente com o seu
empresariado, com todos os segmentos de trabalhadores
e associação comercial, todos eles querem se habilitar a
administrar o porto, como acontece em Itajaí. Vemos que
o porto de Itajaí, a região de Itajaí vive um momento de

alta prosperidade e isso não vem de hoje. A cada ano
passa, o porto está integrado no desenvolvimento
cidade. Vemos uma Itajaí cada vez melhor.

Na última segunda-feira tivemos aqui o pronunci
mento do Deputado Rafael Greca, o qual acompanham
com bastante atenção - usou o horário da Liderança
Governo e do seu partido também. É normal que ac
teça a defesa do Governo e da administração dos por
Em um determinado momento do seu discurso, talv
motivado e no afã de procurar defender a administraç
dos portos de Paranaguá e Antonina, o Deputado Ra
Greca citou o presente trecho: “foi o Eduardo Requi
fazer isso, para começarem a usar o sagrado nome
Paranaguá em um movimento chamado Pró-Parana
para dizer que eram contra a má administração do po
O nome de Paranaguá é sagrado, é o berço da nossa terra
é a matriz da nossa história, é a cunha da nossa cultura
Não pode ser usado por ladrões para se acobertarem
acobertarem o que vai de errado”. É neste trecho aqui
sou veementemente contra esse posicionamento, até
que o Movimento Pró-Paranaguá foi assinado pelo P
feito de Paranaguá, foi assinado pelo Deputado da reg
foi assinado pela Câmara de Vereadores, que repres
toda a população, pela Associação Comercial, por to
os Presidentes de Sindicatos da orla, estivadores, arru
dores, ou seja, todos os avulsos.

Passa a fazer uso do Horário da Lide
rança do PPS
E, da forma como o Deputado colocou no seu d

curso, coloca todo esse pessoal como ladrão, pondera
essa que de forma alguma aceito e nem aceito em no
de toda a população de Paranaguá. Até porque, de to
aquelas pessoas que assinaram aquele manifesto, aq
manifesto tinha como principal objetivo realmente pr
mover a discussão dos problemas do porto, o que v
acontecendo hoje. Se naquele momento os problem
tivessem sido resolvidos, não chegaríamos à vergonh
intervenção que aconteceu no porto de Paranaguá, ho

Então, Deputado Rafael Greca, o senhor sempr
muito bem recebido em Paranaguá, tem o nosso resp
e sempre teve em todos os momentos, mas de fo
alguma nós podemos, como parnanguaras, aceitar q
senhor chame todas as pessoas envolvidas nesse ca
ladrões, como foi o caso do seu discurso. Achei um
forma bastante incorreta de o senhor tratar nós parn
guaras e gostaria aqui que o senhor realmente cita
quem daquelas pessoas que participaram daquele m
mento são os ladrões, para que as coisas não fiquem
aberto. Se o senhor realmente pode chamar as pes
que estão lá de ladrões ou que acobertam ladrões
senhor coloque de forma clara, até mesmo para qu
senhor não seja pré-julgado de maneira errada, qu
população de Paranaguá não faça um pré-juízo desse
pronunciamento, até para que possamos continuar m
tendo o bom relacionamento que a cidade sempre t
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sempre precisou ou pediu alguma coisa para Paranaguá,
sempre foi atendido com a maior atenção, carinho e res-
peito possível, até mesmo quando o senhor pediu, se não
me engano, uma imagem ou alguma coisa da Igreja, que
foi cedido pelo Prefeito da época, ou seja, que foi subtra-
ído de Paranaguá...

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
De maneira alguma! Nada foi subtraído de Parana-

guá!

O SR. WALDIR LEITE (PPS)
Mas, entendemos o seu posicionamento da época e

lhe foi cedido!
Então, o que gostaria mesmo do senhor, é que o

senhor respeitasse todas as pessoas de Paranaguá e
“desse nome aos bois”, colocasse nome nos ladrões que o
senhor falou no seu pronunciamento. Esse seria o meu
posicionamento, e lhe concedo um aparte, Deputado
Rafael Greca.

O Sr. Rafael Greca (PMDB)
Deputado Leite, são duas coisas que tenho que

explicar.
Primeiro, falei que o sagrado nome de paranaguá

não pode acobertar ladrões de soja. Falei sobre os que
usavam o silo público para locar espaço para, a partir de
então, cobrarem pela soja que estava na boca do embar-
que, que para não cobrarem do outro, soja que ficava na
fila dos caminhões. E, por último, a soja desapareceu,
alguém ficou com o mico e foi interessante que a CAR-
GIL não reclamou aquela soja.

Então, falei da moralização do silo público com o
embarque casado, que foi a sistemática adotada pelo atual
Governo, e pedi para não usarem o nome de Paranaguá
para acobertar isso. Mas, eu não tenho nenhuma visão
depreciativa com relação ao povo de Paranaguá, a comu-
nidade de Paranaguá e muito menos com relação ao Pre-
feito. Agora, acho um equívoco colocar o Porto sob a
administração municipal, porque há fragilidade instituci-
onal no Município - em todos os municípios e não especi-
ficamente no de Paranaguá - para suportar a máquina de
um porto, mas isso é uma questão de discussão de estra-
tégia e de engenharia que não vou lhe tomar o tempo
agora.

No dia 22, o Superintendente dos Portos estará
aqui para um amplo debate. Vamos fazer esse debate com
toda a lealdade, com toda a delicadeza. Agora, sobre a
segunda parte do seu discurso, a história que o senhor
disse de uma imagem, obra de arte subtraída de Parana-
guá, quero lhe dizer...

O SR. WALDIR LEITE (PPS)
Sr. Presidente, eu já dei o aparte. A mesma coisa

que aconteceu com o Deputado Rafael Greca, que o
Plauto começou a falar...

O Sr. Rafael Greca (PMDB)
Mas o senhor não me deixa falar!

O SR. WALDIR LEITE (PPS)
Mas, o senhor já falou o suficiente!

O Sr. Rafael Greca (PMDB)
Não! Eu quero lhe dizer que nada foi tirado d

Paranaguá, nada que pertencesse...

O SR. WALDIR LEITE (PPS)
Está encerrado o aparte, senhor.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
A palavra está com o orador que se encontra na

buna.

O SR. WALDIR LEITE (PPS)
O que eu estou falando é que está nas notas ta

gráficas da Casa, não foi colocado nada por mim, são
notas taquigráficas que o senhor chama todas as pes
do Movimento Pró-Paranaguá de ladrões! Então,
senhor precisa fazer esse acompanhamento!

Com relação à fragilidade da instituição Prefeitu
para administrar o porto de Paranaguá...

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, eu queria pedir à taquigrafia q

colocasse corretamente o que eu disse. Eu disse: “
usem o sagrado nome de Paranaguá para acobe
ladrões de soja”. Eu não falei da cidade inteira, com
tenta, maldosamente, o Deputado me imputar!

O SR. WALDIR LEITE (PPS)
Deputado Rafael, não é maldosamente, é que o

está escrito nas notas taquigráficas.
Sim, mas quanto à fragilidade da instituição, tud

o que é feito no porto de Paranaguá ou na cidade é fe
com recursos do próprio porto.

Então, não tem fragilidade alguma nessa condiç
de administrar.

Concedo um aparte ao Deputado Ângelo Vanho

O Sr. Ângelo Vanhoni (PT)
Eu quero fazer uso da palavra, Deputado Leite,

para, em parte, corroborar com o seu pronunciamento
Nós temos três anos de Governo, eu acho qu

administração do porto de Paranaguá tem pontos po
vos e tem alguns pontos questionados pela comunid
de Paranaguá. Isso não é surpresa para ninguém. Ne
três anos aconteceu assim com a administração
Eduardo Requião. Tem pontos absolutamente positivo
administração, modernizantes, e que devem fazer o po
caminhar para um novo estágio de desenvolvimento
cidade e para o Estado do Paraná. Mas, uma coisa é
dade, o Porto não contribui com o desenvolvimento
cidade de Paranaguá. A cidade de Paranaguá, se nós
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mos comparar, é uma cidade portuária, como todas as
outras cidades portuárias do Brasil, e é a quemais sofreu
do ponto de vista da degeneração, da degradação das con-
dições de vida.

Isso não é um problema da atual administração, é
uma maneira de como o porto é governado. A objeção
que eu gostaria de colocar para V. Exa. refletir, não com
as mesmas argumentações que o Deputado Rafael Greca
tem, mas eu acho impróprio fazermos luta para que Para-
naguá administre o porto. Eu acho que o que é correto é
fazer com que o porto seja administrado pelo Estado do
Paraná, tal como ele é administrado hoje e de que a
cidade participe da discussão de um plano diretor de ges-
tão do porto em relação à cidade. Se nós tivermos isso
com clareza, com um projeto bem discutido que dê conta
do meio ambiente, da bacia, da baía de Paranaguá e do
desenvolvimento social e econômico da cidade, levando
em conta essas questões, eu tenho certeza que os parnan-
guaras vão sair ganhando.

Veja, o que os parnanguaras estão questionando é a
administração, não é se o porto é do Município, do
Governo Federal ou é do Governo do Estado. Então, se
contribuirmos para que o Eduardo tenha um bom projeto
de administração e que recaia também pela cidade, não
apenas o asfalto dos acessos dos caminhões, mas o con-
junto da cidade, eu acho que nós vamos sair ganhando
com isso.

O SR. WALDIR LEITE (PPS)
Obrigado, Deputado!
Então, só para concluir, Sr. Presidente.
Deputado Ângelo Vanhoni, não é a comunidade

parnanguara que está divorciada do porto de Paranaguá.
A gente vê a comunidade pelas manifestações das entida-
des de classe, que são as entidades paranaenses e até
mesmo as nacionais, não é só Paranaguá.

Com relação ao diálogo que deveria existir, três
anos se passaram e não conseguimos que esse diálogo
existisse ainda, pelo contrário, o ISS que até dezembro de
2004 era pago à cidade, que era o único tributo que o
porto pagava à cidade, a partir deste ano deixou de ser
pago, ninguém sabe o porquê, ainda.

Então são coisas que não é um divórcio parnan-
guara, é um divórcio da comunidade paranaense, tanto
que este projeto de intervenção chegou à Câmara não por
intermédio de nenhum Deputado estadual, nem Prefeito;
foi um Deputado Federal que levou lá atendendo a cla-
mores da sociedade, dos segmentos que envolvem o porto
de Paranaguá.

Então eu não diria que é um divórcio parnanguara,
mas sim, um divórcio de toda comunidade portuária que
envolve todo o Paraná e todo o Brasil. Com relação ao
diálogo, é difícil, o senhor que é parnanguara sabe
melhor do que eu.

Mas o que realmente me trouxe aqui foi a indigna-
ção de ver todos nós, parnanguaras, como o senhor tam-
bém, é ser chamado num discurso do Deputado Rafael

Greca, talvez de uma forma equivocada, todos de ladrõ
Acredito até que a vontade dele não tenha sido esta
eu, de forma alguma, poderia escutar isso e me omitir
trazer aqui todas as reclamações, todos os pensame
da comunidade parnanguara.

Gostaria de lhe dar o aparte, Deputado Vanho
mas o adiantado da hora não me permite.

O SR. ÂNGELO VANHONI (PT) (Pela Ordem)
Apenas para esclarecer ao Deputado que faz uso

palavra que o Deputado Rafael Greca mesmo que te
proferido desta forma, já solicitou às notas taquigráfic
que transcreveram o verdadeiro sentido da sua frase
relação ao problema da soja, lá no silão.

Então acho que o mal-entendido está desfeito.

O SR. WALDIR LEITE (PPS)
Melhor para todos nós, Deputado.
Muito obrigado.

 Grande Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
No Grande Expediente, com a palavra o Deputa

Valdir Rossoni.

Deputado Valdir Rossoni (PSDB)
O SR. VALDIR ROSSONI

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, na verd
Deputado Vanhoni, a questão do sumiço da soja lá
pombo já tem nome. O pombo que surrupiou a soja
porto de Paranaguá chama-se Ogarito. Deputado B
dock, o senhor que se dá bem com a Polícia, pode man
buscar.

Sr. Presidente, eu estava contente porque o De
tado Rafael Greca estava em plenário e tenho aqui
assunto para tratar sobre o porto de Paranaguá, m
como tenho o Grande Expediente vou deixar a questão
porto de Paranaguá em segundo plano para tratar qua
o Deputado Greca estiver de volta ao plenário. Que
questionar o Deputado, porque na última quarta-fe
prometeu que me entregaria os documentos da licita
que se faz necessária na questão da segurança do por
se passou quase uma semana e eu não recebi os d
mentos. Ele afirmou que estes documentos estavam
seu poder.

Sr. Presidente Augustinho Zucchi, na verdade
gostaria de levantar uma questão de ordem ao Presid
Hermas Brandão, mas como ele não está, eu gostaria
V. Exa. encaminhasse, porque se faz necessário qu
autoridade desta Casa seja preservada. Eu tenho, Sr.
sidente, inúmeros requerimentos aprovados por esta C
quanto à questão da Secretaria de Comunicação. E
requerimentos, ou não têm sido respondido pelo
Secretário ou têm sido respondidos de uma forma q
não contempla o que nós requeremos.
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Por esta razão, Sr. Presidente, - o Presidente Her-
mas Brandão está me ouvindo: Presidente Hermas Bran-
dão, eu, desde o mês de junho, venho fazendo
requerimentos à Secretaria de Comunicação e o Secretá-
rio de Comunicação se faz de desentendido, ou, se res-
ponde aos requerimentos, não diz nada. Por exemplo: eu
fiz um requerimento aqui nesta Casa, pedindo os gastos
com a Administração Direta e Indireta. Acredito que
todos sabem o que é Administração Direta e Indireta. O
Secretário de Comunicação não sabe. Primeiro, junto
com o Chefe da Casa Civil, mandou uma resposta dando
os gastos da Casa Civil: setecentos mil reais. Aí, devolvi
a V. Exa. o requerimento, porque não estava contem-
plando o que dizia no requerimento. V. Exa. tomou provi-
dências, encaminhou ao Secretário de Comunicação. Isso
vem se arrastando desde o mês de junho. Aí, o Secretário
tornou a responder ao meu requerimento. Aí, a Adminis-
tração Direta e Indireta, se resumiram apenas à Secretaria
de Comunicação, que gastou dez milhões. O que eu
quero saber é onde estão sendo gastos os 140 milhões em
publicidade. Eu quero saber o nome das agências de
publicidade, saber para quem foram destinados esses
recursos. Eu quero essa lista. Por quê? Ora, todos nós
estamos vendo o que está acontecendo na nossa Nação. O
Caixa 2, o famoso Caixa 2 tem sido muito usado com as
agências de comunicação, de publicidade. Por esta razão,
o Secretário de Comunicação já incorre em crime de res-
ponsabilidade, porque ao não responder aos requerimen-
tos aprovados por esta Casa no tempo que a lei
determina, o artigo 134 diz o seguinte:

“Não sendo prestadas as informações no prazo de
trinta dias, o Presidente da Assembléia, mediante pedido
do autor, aplicará as penas contidas no parágrafo único
do artigo 54 da Constituição Estadual”.

As penas são: a perda de cargo, a inabilitação por
oito anos para o exercício de função pública.

Nós não podemos ficar brincando de fazer requeri-
mentos, serem aprovados e não serem respondidos. Até
quando isso vai perdurar? Eu preciso! Eu quero saber o
nome das agências! Depois, vou buscar o contrato social
dessas agências. Depois de receber as informações de
quem está recebendo esses vastos recursos públicos, eu
quero saber um por um. É isto o que eu estou requerendo!

Sr. Presidente, acredito sinceramente em V. Exa. e
acredito que V. Exa. vai se dirigir ao Secretário de Comu-
nicação, exigindo que nesta semana, já que ele está atra-
sado seis meses, ele encaminhe a esta Casa, como forma
de respeito, não ao Deputado Rossoni que é Líder da
Oposição, mas como forma de respeito a esta Casa, todas
as informações que foram aprovadas por este Plenário. E
ele que não venha, na próxima resposta, indicar aqui os
gastos como fez no primeiro. Primeiro, da Casa Civil,
depois, apenas da Secretaria da Comunicação. Daqui a
pouco ele vai pegar o Banco Popular, do Governo Fede-
ral, que aportou 24 milhões, para emprestar, e gastou 22
em publicidade; vai usar o Governo Federal.

Eu como cidadão, como Parlamentar, estou aq
para levantar esta questão de ordem, Sr. Presidente,
todo o respeito que tenho a V. Exa. e, tenho certeza
V. Exa. vai enquadrar o Secretário de Comunicação d
tro da lei, porque senão a autoridade desta Casa irá
água abaixo! Não há mais necessidade de aprovar req
rimentos!

O discurso dos parlamentares do Governo, dize
que aprovam tudo aqui. É verdade, aprovam tudo, só q
Deputado Plauto não respondem nada.

Eu tenho uma lista aqui, requerimentos não re
pondidos, desde o ano 2004. Eu vou levantar esta que
de ordem, também, na próxima sessão. Desde o mê
fevereiro, Sr. Presidente, está aqui a lista dos requerim
tos não respondidos.

Aí vêm os Deputados do Governo, através,
vezes, da Liderança, dizer que não têm o que escond

Ora, se não têm o que esconder, nos informem
que nós estamos pedindo? Vamos ver os nomes das a
cias, vamos ver quem está recebendo. O recebimento
sas verbas de publicidade: são importantíssimas. Vam
chegar a ter essas informações, para que a gente p
fazer o juízo sobre essa questão de publicidade. Não
momento, Deputado Elio Rusch, mais oportuno do q
esse, do que nós tornarmos isso transparente.

Eu dou aqui um exemplo: O Governo coloca aí n
pontos de ônibus de que os gastos do Governo são
tempo real. Está na Internet.

Não é verdade! Não é verdade! Abram, entrem,
Secretaria de Comunicação e vejam lá quanto o Gove
está gastando!

Nós sabemos que o Governo está aí pedindo sup
mentação, aumentando a verba de comunicação! Eu
gunto: Por quê? Se já gastou setenta milhões, quer ga
mais setenta para chegar ao 140?

Deputado Plauto, eu lhe concedo o aparte, m
subscreve e peço o apoio dos Srs. Deputados.

O Sr. Plauto Miró Guimarães (PFL)
Eu agradeço o aparte. Quero me somar ao seu p

nunciamento, em especial a tudo aquilo que diz com re
ção aos requerimentos pedindo informações n
Secretarias de Estado do Paraná.

Lembro como hoje o Governador tomando pos
nesta Casa de Leis, no dia que ele assumia o Gove
falando que em cinco dias os requerimentos seriam r
pondidos. Vou citar três deles, sem contar os outros q
de imediato não me vêm à cabeça.

Na cidade de Ponta Grossa existe toda aqu
questão ambiental, aonde estão sendo criados as unid
de conservação. Falam das árvores, das araucárias, c
uma coisa intocável. Temos que preservar, sim, só que
coração de Ponta Grossa, existia um Parque que se
mava Parque Honório. Ali tinha árvores centenárias.
pessoal do meio ambiente deu autorização para derru
essas árvores no centro da cidade. Sem explicação.
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O que é que nós fizemos? Encaminhamos um
pedido de informações ao IAP, ao Sr. Raska, e até hoje
não tivemos resposta. Não sei o porquê. Faz mais de ses-
senta dias que foi pedido informações. Pedimos informa-
ções ao Secretário do Meio Ambiente sobre os gastos que
estão sendo feitos em 2005. Em torno de 140 milhões de
reais, estão dirigindo aos meios de comunicação do nosso
Estado do Paraná! E queremos informações, é normal,
nós, Bancada de Oposição, termos essas informações.
Mais de noventa dias que o Secretário da Comunicação
Social não responde, pelo que eu vejo, lembro-me como
hoje todos aqueles Parlamentares que lá no passado
faziam parte da base de Oposição ao ex-Governador do
Estado do Paraná e que questionava os gastos, onde já se
viu gastar por ano cem milhões, 150 milhões de reais, e
diziam uma frase nesta Casa, e aqueles que lá no passado
criticavam, hoje não levantam as suas vozes.

Quero só lembrar uma frase que eles usavam, “que
o Governo da época era um Governo virtual”, feito de
propaganda, que quando desligava a televisão acabava o
Governo. Então agora quero jogar para eles que o
Governo que aqui está é um Governo virtual, que na hora
que desliga a televisão, acaba o Governo. Cento e qua-
renta milhões de reais sendo aplicados, investidos e gas-
tos em publicidade. E nós queremos, no mínimo, é saber
onde estão sendo gastos, para quem estão indo esses
recursos. Mas, do jeito que está, o Governador mudou de
opinião. Era para informar à Assembléia em cinco dias,
já faz mais de noventa e alguns mais de cem dias que não
têm resposta.

Obrigado.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Nós aguardaremos esta semana para resposta do

requerimento. Segunda-feira entraremos na Justiça. O
Secretário vai informar a estes Parlamentares, ou informa
à Assembléia Legislativa através de uma ação da Casa,
ou informa na Justiça, porque vamos interpelá-lo. Não
tem mais como deixarmos isso passar em branco. Ou
informa esta Casa como forma de respeito à lei, ou
informa na marra, na Justiça!

Queremos saber o nome das agências. Vamos bus-
car os contratos sociais, vamos saber para onde estão
indo esses recursos, até porque é uma obrigação, um
dever, senão, daqui a pouco, esse Secretário vai achar que
comprou a consciência dos paranaenses também.

Ora! Umas perguntas que faço aqui. O Secretário da
Comunicação não informa esta Casa, é acusado por um
Secretário de cobrar propina, e infelizmente, Deputado
Tadeu Veneri, perdemos o único meio de comunicação que
tínhamos com a população, via televisão, o Canal 21.

Quero aqui neste momento fazer um apelo ao Pre-
sidente da Assembléia, a única Assembléia Legislativa do
Sul do Brasil e do Sudoeste que não tem a TV Assem-
bléia, é nossa, e nada melhor para o exercício do Parla-
mento e do Parlamentar, do que você ter a comunicação
direta com a população.

Sei de quantos pronunciamentos fiz aqui e ao an
nos shoppings de Curitiba ou na rua fui encontrado,
contestado e cumprimentado, mas a população es
participando da vida do Legislativo paranaense.

Agora sumiu o Canal 21! Quero crer que não é
milagre dos 140 milhões que estão sendo gastos. M
vamos fazer um apelo aqui para o exercício da democ
cia de que o Presidente desta Casa agilize, porque o
sidente Hermas Brandão tem um compromisso conos
tem um compromisso de implantar a TV Assemblé
nesta Casa. Hoje é o dia de eu questionar o Presiden

Primeiro, Sr. Presidente, não é possível que u
Secretário não informe os requerimentos aprovados
segundo, o senhor está devendo a mim e aos Parlame
res desta Casa a implantação da TV Assembléia, por
eu gostaria que os meus eleitores, do Paraná inteiro,
sem o trabalho que estamos executando nesta Casa.

O Sr. Hermas Brandão (PSDB)
V. Exa. me concede um aparte?
(Assentimento)
Primeiro, em relação aos requerimentos aprov

dos. Não tenho o acompanhamento, e não tenho co
ções de acompanhar se eles são respondidos ou nã
parte interessada, o Deputado que fez o requerimento
não foi atendido, é só nos participar que com certe
vamos fazer com que se cumpra a lei e que nos respo
dentro do prazo legal.

Segundo, questão da TV Assembléia. Estam
hoje já junto com a Mesa Executiva escolhendo os me
bros que vão participar da Comissão de Licitação. Es
dirigindo inclusive um ofício hoje ao Ministério Público
que eu quero que na licitação participe também um me
bro indicado pelo Ministério Público do Paraná, e co
certeza aí nós teremos a licitação. Eu não teria condiç
legais de simplesmente contratar uma televisão p
cobrir a esta Casa.

Numa gentileza toda especial do Canal 21, es
vam nos dando a cobertura, quando foi solicitado o pa
mento de 86 mil reais por mês. Esta Casa não tem co
pagar sem fazer uma licitação, mas nós escolhemos o
caminho de termos a nossa televisão, que possa co
todos os eventos desta Casa, 24 horas por dia. Por
vamos ter a nossa TV Assembléia com certeza.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Agradeço, Sr. Presidente, este esclarecimento, m

gostaria de voltar a falar sobre o Secretário da Comuni
ção. Eu levei esta questão de ordem a V. Exa., e V. E
pediu ao Secretário da Comunicação que tomasse as
vidências. Ele novamente faltou com o respeito com e
Casa. Por esta razão, têm que ser tomada as medidas
tro da lei.

Quanto à TV Assembléia é uma necessidade, p
que senão, o que eu tenho visto por onde eu tenho and
as pessoas dizendo: “olha, eu ligo aqui em casa a tel
são e assisto a TV Assembléia de Santa Catarina. Ao
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V.
que está a do Paraná?” Fica até difícil você explicar, por-
que acredito e tenho certeza que o Paraná está na frente.

Então, por esta razão estou fazendo este questiona-
mento público, porque é o sentimento dos Parlamentares.
Quanto à questão do Secretário, o Secretário é useiro e
viseiro. Deputado Praczyk, viu o dia que estivemos no
depoimento do Secretário? Ele se contradisse duas vezes,
na verdade não falou a verdade em nenhum momento,
não tinha provas contra V. Exa., não teve preocupação.
Pelo que sentimos ele não levou ao Governador, chegou
por terceiros ao Governador, e aí o Governador, como é
chegado a bravatas, porque o momento era oportuno,
disse: “vou dar tiro no Praczyk, para enlamear a Assem-
bléia e eu posso aparecer no Jornal Nacional, nos jornais
de grande importância no Estado do Paraná, para dizer
que a Assembléia é igual a todas”.

Na verdade, ele tinha que pedir a V. Exa. descul-
pas, porque ele mentiu ao Governador, mentiu aos parcei-
ros, faltou com a verdade na Comissão de Ética. Quis
questioná-lo, mas para não criar um problema entre os
Parlamentares da Comissão, eu me calei. E saí de lá
triste. Triste, porque é muito difícil você querer esclare-
cer um fato e ver que o acusador falta com a verdade e se
acha um ser supremo.

Vou encaminhar à Mesa a questão de ordem, os
requerimentos que não foram respondidos e deixei a
questão do porto de Paranaguá para o dia em que o Depu-
tado Rafael Greca estiver aqui. Ele foi muito enfático
quando levantamos que está sendo exigido pela Organi-
zação Marítima Internacional a aparelhagem do porto de
Paranaguá, por questão de segurança, para embarcar mer-
cadorias para os Estados Unidos. Disse que a Superinten-
dência estava enrolando essa questão. E o Deputado
Rafael Greca, talvez pela informação recebida, disse que
a licitação já estava resolvida pela metade do preço. Não
é verdade! Não é verdade! A licitação está sendo questio-
nada na Justiça, e o mês de setembro é quando encerra o
prazo.

Dizem os entendidos em portos, que essa questão
do porto de Paranaguá vai prejudicá-lo. Vai, se não forem
tomadas medidas urgentes. Mas vai criar problemas para
todos os portos brasileiros. Aí, quando os Estados Uni-
dos, através da Organização Internacional Marítima, exi-
girem essa questão de segurança, vai surgir uma nova
onda, um novo movimento para dizer que querem privati-
zar o porto, federalizar o porto e municipalizar o porto.

Eu, como Deputado de Oposição, só quero que o
porto seja administrado com competência. O que não
podemos deixar é prevalecer a mentira. A inverdade, dita
por muitas vezes, torna-se verdade.

Para quem conhece a situação do porto, esse movi-
mento que o “Porto é nosso”, é maior enganação deste
Governo.

Poderíamos formar uma comissão aqui e visitar os
portos de Santa Catarina, do Rio Grande do Sul e de San-
tos para ver a felicidade que estão os portos vizinhos. Por
quê? Acredito que seja uma bizarrice do Governo! Ele

não cumpre, não faz e tem dinheiro em caixa, só pelo p
zer de dizer que não vai fazer. Mas vai prejudicar o por
E esse papo que o porto é nosso, não existe ninguém
tra o porto. Todos nós queremos que o porto seja para
ense.

No dia em que o Governador esteve em Paranag
teve uma frase lá que marcou muito a sua ida. As pess
que lá estiveram praticamente foram pagas para ir. Tin
quinhentas, seiscentas pessoas. Se fosse um movim
verdadeiro, tinha cinqüenta mil pessoas! Se realme
quisessem tirar o porto da administração do Governo
Paraná e se nós soubéssemos que o porto, hoje foss
exemplo de administração, não teria quinhentas pess
todos aqueles cargos comissionados lá, teria cinqüe
mil paranaenses defendendo o porto, mas como era u
enganação, um engodo, nós não fomos lá e nem vam
entrar nessa, porque estão gastando dinheiro público
pedi informação - para fazer esse encarte “o Porto
nosso!”

Nós já estamos cansados, é o caso Ferreirinha,
“Porto é nosso!”, é mais não sei o quê, é a PCH que
que o Paraná é motivo de chacota no Ministério de Min
e Energia. Estamos deixando de investir milhões
milhões de energia da iniciativa privada, gerand
emprego, porque se governa no Paraná sem projeto.
sabemos onde estamos e onde vamos chegar. Só gov
mos para os microfones e para a mídia, vendemos i
para o povo, e aquele mais desinformado acredita e
temos obrigação de alertar à população do Paraná
essa enganação não engana a nós.

Lá no porto tinha um dizer muito sincero e eu m
somo a essas pessoas que escreveram a faixa ao Gov
dor para recepcioná-lo: O porto é nosso, Governad
mas o irmão é teu!” Então, quero me somar às pess
que fizeram essa faixa porque foram inteligentes e dis
ram tudo em poucas palavras.

Obrigado, Sr. Presidente, Srs. Deputados!

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Eu recebo a Questão de Ordem de V. Exa. e,

em respeito ao Deputado Hermas Brandão, vou repa
la a ele. Se V. Exa. tivesse encaminhado a Questão
Ordem a esta Presidência que preside a Sessão, eu
definido na hora.

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR (PMDB) (Pela Ordem)
Sr. Presidente.
Queremos destacar e agradecer a comitiva

Município de Cambira, capitaneados pelo nosso Prefe
Binha, que nos prestigiam, nesta tarde, nos visitando.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Obrigado, devidamente registrado.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, acho que houve um equívoco de

Exa.
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Eu me dirigi a V. Exa., sentei do seu lado e disse
que levantaria uma Questão de Ordem. Então, V. Exa.
disse que teria que chamar o Presidente Hermas Brandão.
Por essa razão, me dirigi ao Presidente Hermas Brandão,
mas se eu soubesse que V. Exa. teria a agilidade que V.
Exa. disse...

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Definiria sem titubear, porque o Regimento deve

ser cumprido e era constitucional.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Então, estarei encaminhando a V. Exa. em tempo

real.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Vou repassar ao Deputado Hermas Brandão.

 Horário das Lideranças:

Horário das Lideranças. Consulto a Liderança do
PP se fará uso do seu horário.

(Declina)
Consulto o Horário do PDT.
Deputado Barbosa Neto, com a palavra.

Liderança do PDT: Deputado Bar-
bosa Neto

O SR. BARBOSA NETO
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Nós estamos trazendo alguns balanços que são

divulgados pelo Governo do Estado e pelo Governo
Federal que contradizem, inclusive, aquele discurso que o
Governador Roberto Requião vem insistentemente
fazendo aos quatro ventos e nos quatro cantos do Estado
do Paraná, porque contra fatos não há argumentos. Con-
tra os números que o Governo diz que o Paraná bate os
recordes de geração de emprego, de venda, de cresci-
mento de indústria, nós temos aqui outros dados.

É claro que a imprensa noticia, na maioria das
vezes, com algumas raras exceções, aquilo que o
Governo do Estado coloca como sendo verdade.

Quero fazer esta contraposição ao discurso oficial.
Por exemplo: o volume de vendas do comércio varejista
no Estado do Paraná diminuiu 3,33%. Estes dados, do
mês de abril deste ano, na comparação com o mesmo mês
de abril do ano passado. Em todo o Brasil, para que V.
Exas. tenham uma idéia, o aumento foi de 3,40%. O
Paraná caiu dez vezes em relação à média nacional e o
Governo vem com um discurso de que nós estamos num
momento excelente para a economia local.

Só se for para os familiares do Governador
Roberto Requião, que estão empregados no primeiro e no
segundo escalão!

Esses dados são da pesquisa mensal de comércio
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

E até vemos que no plano federal, na economia, os nú
ros são extremamente positivos. É este mesmo Gove
Federal que se o Governador Roberto Requião se utili
para surfar na onda do Lula e se eleger Governador, ag
ele contesta, agora ele vira as costas e que apunhala n
momento.

Em relação à criação de empregos, então? Vam
fazer uma análise fria aqui. A criação de empregos f
mais no Paraná perdeu o ritmo no primeiro semes
Segundo o levantamento do CAGED que é o Cadas
Geral de Empregados e Desempregados do Ministério
Trabalho, no período de janeiro a junho deste ano for
criados vinte mil empregos a menos que igual período
ano passado.

Aqui no Governo do Estado do Paraná, a criaç
de novos empregos vem diminuindo.

Não adianta o Governador querer explicar, falan
da desvalorização do dólar, falando aqueles outros d
cursos que já estamos cansados de saber. São núm
frios que estamos apresentando na tarde de hoje.

Como explicar esse fraco desempenho? Com
palavra o Governo do Estado. Não se pode vender a
uma falsa imagem de prosperidade do Estado
Paraná em relação a outros Estados, sendo que na c
paração com os nossos irmãos de Santa Catarina
Rio Grande do Sul, temos os piores indicadores soc
principalmente no que tange à educação. E é sempre a
educação quem mais paga neste Governo, que priv
gia os investimentos na mídia em detrimento dos inv
timentos para os educadores, para as condições
professores e de todo o magistério poder exercer a
função.

Então, não adianta mascarar os dados. Não adia
tentar manipular as informações. Quem tenta fazer i
mente, e a mentira tem pernas curtas. E nós vamos sa
juntamente com o povo do Paraná, escolher o que
melhor nas eleições do ano que vem.

Gostaria também de trazer aqui a minha solidar
dade aos que têm a chamada obesidade mórbida. O H
pital Universitário de Londrina foi um dos primeiro
hospitais da América Latina a realizar a chamada cirur
do aparelho digestivo, popularmente conhecida com
cirurgia da redução do estômago.

Isso, há mais ou menos seis anos. Só que ne
momento o Hospital Universitário suspendeu essas cir
gias que beneficiavam em média de quatro a cinco p
soas por mês. Hoje, mais de cem pessoas estão na fi
espera do Hospital Universitário, procurando uma va
para realizar essas cirurgias. Pessoas que esperam
mais de cinco anos, como alguns casos que tomei con
cimento, com o grupo que fiz questão de visitar. O Hos
tal Universitário alega falta de leitos, principalmente d
leitos de UTI. O que falta, é aquilo que o Deputado Vald
Rossoni colocou, é uma política verdadeira para e
governo que vive de bravatas e de pautar-se pela mí
mas que se esquece dos seus objetivos com um p
delineado. Agora estamos vendo aqui a conseqüên
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dessas pessoas que estão sofrendo na fila, pela espera da
cirurgia do aparelho digestivo.

A Promotoria de Defesa dos Direitos Constitucio-
nais, através do promotor Paulo Tavares, está sendo acio-
nada, para garantir o direito dessas pessoas terem acesso
a essas cirurgias, pessoas que fizeram todos os exames,
que são pré-requisitos, para que sejam realizados esses
procedimentos cirúrgicos. Lamentavelmente, o Hospital
Universitário, que recentemente correu o risco de ser des-
credenciado pelo Ministério da Saúde, suspendeu-as.

Não se trata de pessoas que querem apenas a esté-
tica, Deputada Arlete Caramês, com esta cirurgia. Trata-
se de uma questão de sobrevivência. Não são pessoas que
têm a gula como pecado. Não são glutões. São pessoas
doentes, como tantas outras, que têm algum tipo de dis-
função glandular ou não sei qual a razão específica, mas
que precisam urgentemente dessa cirurgia, sob pena de
falecimento. É uma questão de necessidade, de inserção
social, a volta no Hospital Universitário, do procedi-
mento, das cirurgias do aparelho digestivo.

O Governo do Estado que distribuiu tantas e tantas
ambulâncias, para aqueles Deputados que sustentam o
Governador Roberto Requião nesta Casa, esqueceu-se de
investir lá na base, que são os hospitais, os leitos de UTI
que não existem em vários e vários hospitais paranaen-
ses.

Nós gostaríamos de frisar, aqui, que o Governa-
dor se vangloria dizendo que vai construir um hospital
em Paranavaí, que comprou a Santa Casa de Paranaguá,
que está criando novos leitos de UTI em Ponta Grossa,
também um hospital em Campo Mourão, esqueceu-se
da principal cidade do interior do Paraná, que é Lon-
drina. E o HU, que atende mais de 120 municípios do
Norte do Paraná, está sofrendo com tudo isso. Dinheiro
para ambulância tem, para UTI e vagas hospitalares,
não existe.

Encaminhei na semana passada um requerimento
aprovado por esta Casa, para que o Secretário Cláudio
Murilo Xavier tome conhecimento desses fatos e faça
com que se volte a apurar as pessoas que necessitam da
cirurgia do aparelho digestivo. O HU possui tecnologia
de ponta, médicos e enfermeiros dos mais capacitados e
equipamentos dos maiores. Infelizmente, precisa dos lei-
tos de UTI para atender à população, senão, pessoas
como o Sr. Valdir Stelzer, Sra. Tânia Mara S. da Silva,
Eliana Moredin M., Carlos Alberto da Silva, Vilma Tere-
zinha Timóteo, Benedita Antônia Bernardo - todos mora-
dores em Londrina e mais a Sra. Roseli Sumbak, que é
moradora na cidade de Cambé, poderão padecer a qual-
quer momento, caso não possa ser normalizada essa situ-
ação no Hospital Universitário.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Augustinho Zuc-
chi.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Obrigado, V. Exa., Deputado Barbosa Neto, obri-

gado pela compreensão do tempo.

Faço um comunicado, em nome do Deputado Jo
Domingos Scarpellini, Presidente da Comissão de Dir
tos Humanos, que teve que se ausentar do plenário,
que, juntamente com os Deputados Ademir Bier e Elt
Welter, estão se dirigindo a Brasília, com ordem do S
Presidente Hermas Brandão, para uma audiência co
Ministra Marina da Silva, para tratar dos assuntos d
ilhéus de Ilha Grande.

Fará uso do Horário da Liderança do PT, o Dep
tado Tadeu Veneri.

Liderança do PT: Deputado Tadeu
Veneri

O SR. TADEU VENERI
Sr. Presidente, Sra. Deputada e Srs. Deputados
Estamos acompanhando todos os dias, o que ac

tece não só em Brasília, mas no Brasil inteiro, e obv
mente que algumas reflexões estão sendo feitas e a
que são necessárias neste momento para que poss
socializá-las, inclusive, com os demais Deputados e c
a população do Estado do Paraná.

A CPI dos Correios já está no seu segundo mê
levantou uma centena de nomes ou mais, talvez. Dia
mente tenho visto nos jornais e revistas, as revistas
final de semana e inclusive algumas com algumas mar
que são absolutamente fora de qualquer possibilidade
vinculação direta, mas que são obviamente intencion
mas nós devemos respeitar. Mas, o que me chama a
ção é que no dia de ontem ouvi uma posição, um prin
pio, pelo menos, de uma posição pública do Preside
do Tribunal Superior Eleitoral, que em um primeir
momento me preocupa, que é justamente quando disc
mos o processo de corrupção, o processo de compra
não de Deputados, o processo de uma empresa que
recebido recursos para que esses Deputados ou Sen
res ou pessoas ligadas a Partidos pudessem se bene
desses recursos e aí vem o Presidente do Tribunal Su
rior Eleitoral e propõe que no próximo período passem
a discutir que as campanhas eleitorais possam ser fe
com os valores sendo abatidos do imposto de renda. O
já ouvi muita coisa, mas essa talvez seja uma das
mais me surpreende! E por que digo isso?

Quando nós falamos que não precisamos ter fun
público de campanha, há pessoas que são contrárias
pessoas favoráveis. Mas, dizer que você pode gastar
uma campanha eleitoral e abater do imposto de rend
que você gastou, no meu entendimento é você legal
definitivamente o caixa dois, porque, qual empresa q
recolhe cem, duzentos milhões de reais não vai querer
um candidato para “aplicar” vastos recursos naquela c
didatura? Como vai ser essa busca de recursos? Vão
recursos só aqueles candidatos que têm algum con
com essas empresas, e qual será o retorno que esse c
dato deverá dar, se eleito, a essas empresas?

Então, situações como essas me chamam a a
ção, porque aqui que a CPI deve - e tem buscado fazer
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isso - fazer com que todos os envolvidos sejam penaliza-
dos, seja partidária, ética e judicialmente, mas que todos
venham a responder por seus atos: com a cassação do
mandato, quando for necessário; com a expulsão dos Par-
tidos, quando entenderem assim; com todas as responsa-
bilizações que devem haver no plano jurídico e no plano
criminal. Agora, o que me chama atenção é que até
agora, pelo menos, e acredito que a CPI deva fazer isso,
na seqüência, até agora não se buscou saber de onde vêm
os recursos, por exemplo, para que as empresas do Sr.
Valério pudessem operar da forma como a CPI está
demonstrando. Quem colocou recursos dentro das empre-
sas do Sr. Valério?

Certamente que as empresas de comunicação não
têm essa soma de recursos sozinhas. E aí fica a pergunta:
se nós estivermos fazendo uma CPI que é correta, mas,
mais uma vez, para exemplarmente mandar para casa
alguns Deputados que porventura, tenham se compor-
tando de forma incorreta, esse é um passo, mas não
resolve! Não resolve, porque na CPI dos Anões do Orça-
mento, já teve alguns que saíram, inclusive alguns conhe-
cidos, como era o Deputado do Rio Grande do Sul, que
chegou a presidir o Congresso Nacional, outros menos
conhecidos, alguns que voltaram agora - o Deputado
Fiuza voltou agora e é novamente Deputado, perdeu seus
direitos, mas retornou - outros que renunciaram.

Nesse meio tempo, vimos outras situações seme-
lhantes, já estamos vendo agora, quando o Deputado Val-
demar Costa Neto renuncia o seu mandato e nenhum
problema acontece. Agora, o que me preocupa é que se
não houver uma forma de pegarmos os corruptores, não
tenhamos dúvidas que é uma questão de tempo para ter-
mos outra CPI buscando saber de quem vêm os recursos
para se fazer essa ou aquela operação ilegal, ilícita dentro
do Congresso Nacional, dentro das Assembléias, dentro
das Câmaras.

Então, tão importante quanto nós sabermos
quem são aqueles que se deixam corromper, é impor-
tante sabermos, Deputada Elza, quem são os corrupto-
res. Fico me perguntando se é importante para um
Governo aprovar uma reforma da Previdência. Não
será importante também para os bancos que ficam, em
um determinado momento, sendo beneficiados com
bilhões de reais que passam a ser comprados da previ-
dência privada? Se é importante para o Governo fazer a
privatização das teles ou das elétricas, também não será
importante para as empresas de telefonia ou de eletrici-
dade que direta ou indiretamente se beneficiam tam-
bém desse processo?

Então, hoje faço uso da tribuna, aqui, no horário do
meu partido, justamente porque acredito que esta Assem-
bléia também pode contribuir com esse processo. E
quando digo contribuir com esse processo é porque vive-
mos um regime presidencialista. Mas um regime presi-
dencialista que precisa da maioria é um regime
presidencialista de coalisão. E essa maioria é buscada
muitas vezes de forma que não a correta, que não é pelo

convencimento, que é por maneiras que todos nós a
acredito eu, condenamos.

Não basta condenarmos; é preciso que nós avan
mos, é preciso que nós dotemos o Congresso e a pop
ção brasileira, inclusive, de condições democráticas
poder participar mais da vida nacional. Nesse sentido
professor Fábio Comparato mandou um projeto para
Congresso Nacional que prevê a adoção, definitivame
da regulamentação do plebiscito e da consulta. Es
sim, são elementos e instrumentos para que a nossa p
lação possa, e o Congresso, as Câmaras e as Assemb
possam fazer valer a vontade da maioria e também
minoria, porque no projeto do professor Comparato ba
um terço dos Deputados assinar, que teremos a figura
plebiscito ou a figura da consulta sendo exercida p
maioria da população. E aí não são vinte, trinta, c
qüenta Deputados, ou cem, ou trezentos, ou quatroce
que decidem porque têm mandato delegado para is
mas nos casos polêmicos a população do País, do Es
e da cidade, que vai decidir. E muitas vezes essa dec
pode não ser aquela que seria tomada dentro daq
espaço.

E, por último, antes de conceder um aparte à Dep
tada Elza Correia, gostaria também de registrar que
parece uma coincidência, Deputados, mas que infe
mente não é, que pelo menos uma das pessoas que n
CPI, aqui da COPEL, da qual eu participei da sub-rela
ria da COPEL, pelo menos uma pessoa que esteve en
vida também está sendo investigada, e não é Parlame
na CPI dos Correios. O que não é coincidência, é um f
que repete aquilo que já aconteceu anos atrás, que
repetiu aqui, Deputado Marcos Isfer, na CPI da COPEL
que está se repetindo agora na CPI dos Correios, ou s
os corruptores continuam agindo livre e impunemente
se a esses corruptores não houver nenhuma medida
breve veremos mais um triste capítulo de uma outra C
com outros personagens, mas com os seus mentores
da CPI, mas da corrupção, sendo normalmente os m
mos.

Concedo um aparte à Deputada Elza Correia.

A Sra. Elza Correia (PMDB)
Obrigada!
Deputado, na verdade quando o senhor coloca e

insatisfação com relação que não resolve a situaçã
CPI, de qualquer maneira sei que o senhor também há
convir que até em função do controle social que e
melhorando, a construção da democracia é uma co
lenta, demorada, estamos ainda numa democracia
todos nós sabemos.

De qualquer forma entendo que, apesar das l
brandas em relação a “houve caixa 2, houve exces
mas aí há uma correção, pode haver uma correção e
bem, como se nada tivesse acontecido”.

Há que se pensar em leis mais severas, em pu
ções maiores, mas de qualquer maneira tenho cá com
isso que nos mantém em pé, Deputado Tadeu Ven
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realmente, em algum momento neste País nós vamos ver
as coisas acontecendo e não acabar em pizza, como esta-
mos acostumados a ver, casos como Delúbio, Roberto
Jefferson e Marcos Valério, esses nomes, essas figuras,
entre outras tantas da vida pública e política brasileira,
ficaram carimbadas. Esperamos que não é só a CPI que
vai resolver isso. Acho que a própria população, com o
trabalho que vamos fazendo, através do controle social,
através do voto, através do exercício da democracia,
poderá reverter esse quadro.

De qualquer maneira é um momento lamentável,
mas, por outro lado, é um grande momento da vida brasi-
leira.

O Sr. José Maria Ferreira (PMDB)
Sr. Presidente, só dois segundos para uma coloca-

ção. A declaração da autoridade judiciária é das mais
estapafúrdias possível e fora da sintonia com a realidade,
até porque além de favorecer o caixa 2 que estamos que-
rendo combater, estamos fortalecendo!

Outra questão, Sr. Presidente, é que está distribu-
indo do imposto de renda, que faz parte do fundo que
constitui a divisão institucional dos Municípios e Esta-
dos.

Então, mais uma vez, os Estados e Municípios sai-
rão perdendo com a proposta estapafúrdia apresentada
pelo Ministro.

O SR. TADEU VENERI (PT)
Sr. Presidente, gostaria, só para encerrar, de lem-

brar que este é um debate que acho que vamos poder
fazer muito, independente da CPI, que é necessária, que é
um instrumento, mas que além das CPI’s possamos ter
também medidas eficazes e eficientes para que não preci-
semos mais viver dias constrangedores como estes.

Obrigado, Sr. Presidente, pela sua benevolência.

O SR. BARBOSA NETO (PDT) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, pedi a aquiescência de V. Exa. que

está sendo condescendente na tarde de hoje, apenas para
um breve comentário.

Gostaria de ter pedido um aparte para o Deputado
Tadeu Veneri, mas infelizmente não foi possível, e dizer
aqui da coerência que o nosso grande líder, Leonel de
Moura Brizola demonstrou, já que em 12 de fevereiro de
2003, num de seus tijolaços, ele já denunciava o que seria
uma espécie de mensalinho.

Por isso chegou a romper com o Presidente eleito...

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
Pela ordem!

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Não posso dar Pela Ordem para um Deputado

enquanto outro está Pela Ordem. Estou escutando Pela
Ordem do Deputado Barbosa e depois passo para o
senhor.

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
É exatamente porque não é questão de ordem,

Presidente. Se for assim, quero também me inscre
para falar fora do horário.

O SR. BARBOSA NETO (PDT)
Sr. Presidente, concluo, dentro daquilo que está

mos colocando, mas mostrar que o PDT teve a coerên
de se afastar do Governo e deixar os cargos, coisa
outros partidos da base aliada não tiveram, inclus
detendo cargos importantes.

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
Sr. Presidente, pedi questão de ordem. Se o sen

concedeu para o Deputado José Maria e só porqu
Deputado é do seu Partido, não pode ter este privilégi

Não é do seu feitio fazer esta concessão e fez...

O SR. BARBOSA NETO (PDT)
Ele fez esta concessão a outros Deputados e inc

sive quero fazer aqui uma defesa do Partido dos Tra
lhadores.

V. Exa. se apressou, porque não podemos gener
zar, temos grandes membros que estão hoje no Par
dos Trabalhadores e temos que ter a certeza que n
todos eles estão nessa vala comum que querem colo
como o grande Plínio de Arruda Sampaio, que aq
esteve na semana passada...

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
Como Tarso Genro, se é para ir para o debate.

O SR. BARBOSA NETO (PDT)
...e tantos outros casos.
V. Exa. é mal educado, mais uma vez.

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
Vou ser sim, Deputado!

O SR. BARBOSA NETO (PDT)
Pela terceira vez!

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
(Faz soar os tímpanos)

Consulto V. Exa., Deputado Stica, se gostaria
fazer uso da palavra, para ser imparcial.

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
O Partido dos Trabalhadores, Sr. Presidente, fa

defesa quando achar que deve, usa da tribuna qua
achar que deve e tem nos seus quadros as pessoas
preparadas para dirigir este País.

Portanto, agradeço ao Deputado Barbosa Ne
mas fazemos a nossa defesa. Temos erros, sim,
vamos acertar e mostrar à população que este Partid
partido da esperança, vai continuar sendo.
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O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Deputado Stica, gostaria de dizer, em nome da Pre-

sidência, porque a Presidência não é o Deputado, é quem
está aqui.

V. Exa. já ocupou este cargo aqui. Dizer o
seguinte: jamais privilegiei este ou aquele Deputado,
por ser do Partido ou quem quer que seja. Apenas e tão
somente eu fui condescendente, para usar as palavras
do Deputado Barbosa Neto, com o Deputado José
Maria, depois do encerramento do tempo do Deputado
Tadeu e aí, ouvi-lo como fiz com V. Exa. da mesma
forma.

O SR. PASTOR EDSON PRACZYK (PL)
Sr. Presidente, queria fazer um questionamento.

Pelo novo Regimento, o meu Partido só terá horário no
dia de amanhã. Gostaria de saber se poderia antecipar o
horário que usaríamos no dia de amanhã, utilizá-lo
hoje.

Serei sucinto.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Já passou o Horário das Lideranças. Estou no

Horário da Liderança do Governo, até porque o Presi-
dente me fala para que possamos ser um pouco mais
rápidos, porque teremos uma Sessão Solene às cinco
horas.

O SR. EDSON PRACZYK (PL)
Ok. O senhor permitiria eu fazer o registro de um

requerimento que eu protocolei na quarta-feira passada?
(Assentimento)
Dar ciência aos nobres Pares que, na quarta-feira,

pelo fato de a Sessão ter sido suspensa devido à turma de
manifestantes na ocasião, eu iria me pronunciar, oficiali-
zando o encaminhamento que protocolei naquela data à
Mesa Executiva, sobre a solicitação de se cumprir o dis-
posto no artigo 232 do Regimento Interno da Assembléia
Legislativa, sobre um ofício do Ministro Barros Mon-
teiro, do Superior Tribunal de Justiça, a fim de ser instru-
ído o processo para autorização de instauração de
processo criminal contra o Governador do Paraná, Sr.
Roberto Requião e ao Secretário de Estado da Comunica-
ção Social, Sr. Airton Pissetti, e faço também a menção
de considerar o disposto no artigo 89 da Constituição do
Estado do Paraná.

Era isso o que eu tinha para registrar, Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Respondendo ao questionamento de V. Exa., quero

esclarecer que amanhã estará a solicitação do Ministro,
na Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PASTOR EDSON PRACZYK (PL)
Muito obrigado.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de

Srs. Deputados.

Leitura do Expediente
Sobre a mesa, Ofício s/nº, subscrito pelo Deputa

Pastor Edson Praczyk, constante do expediente, so
tando que seja encaminhado à Comissão de Constitu
e Justiça o Ofício nº 001114/2005, do Ministro Barro
Monteiro, do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a fim
que seja instruído o processo para autorização de ins
ração de processo criminal contra o Governador
Paraná e do Secretário de Estado da Comunicação So
conforme dispõe o artigo 232 do Regimento Interno de
Casa.Recebido. Encaminha-se à CCJ para providên-
cias. À Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Ofício nº 313/2005, subscrito pela Sra. Mônica d
Araújo Freitas, Chefe do Cerimonial - Presidência d
Senado Federal, constante do expediente, informand
transferência de data do Seminário Acessibilidade
Debate para a segurança da quinzena de outubro do
rente ano, em data e hora que serão comunicadas opo
namente.À Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Questão de Ordem, de autoria do Deputado Val
Rossoni, constante do expediente, solicitando inform
ções através de requerimento aprovado em 27 de abr
2005, e retirado em 13 de julho último, dirigido ao Secr
tário de Estado da Comunicação Social.À Presidência,
para medidas cabíveis.

Projetos de lei em nº de 03 (três), de autoria
Deputado Cesar Seleme, constantes do expedie
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Dobrandin
da Silva, constante do expediente. Necessita de ap
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Lui
Accorsi, constante do expediente. Necessita de ap
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em nº de 03 (três), de autoria
Deputado Ratinho Júnior, constantes do expedien
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Carlo
Simões, constante do expediente. Necessita de ap
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria d
Deputado Padre Paulo Campos, constantes do exp
ente. Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria
Legislativa.
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Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria do
Deputado Marcos Isfer, constantes do expediente.
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria
Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Tadeu
Veneri, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado José Maria
Ferreira, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria da Deputada Elza Correia,
constante do expediente. Necessita de apoiamento.Apoi-
ado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria do
Deputado Nelson Garcia, constantes do expediente.
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria do
Deputado Nereu Moura, constantes do expediente.
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Quero fazer mais um apelo aos Srs. Parlamenta-
res, que logo após o encerramento desta Sessão, tere-
mos uma Sessão Solene de outorga de título de
Cidadania Honorária do Paraná, ao jornalista Mussa
José Assis, por proposição do Deputado Carlos
Simões.

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT) (Pela Ordem)
Lembrar que logo em seguida da Sessão Solene

teremos aqui o lançamento do Projeto Ecológico.
Todos estão convidados também para o coquetel.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Reciclar o Meio Ambiente agradece Castro, por

proposição do nobre Deputado André Vargas.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB) (Pela Ordem)
Só para esclarecer à Assembléia que o Deputado

Rossoni fez umas considerações provocativas ali na tri-
buna sobre os documentos da licitação do porto, que é a
terceira licitação do Sistema de Segurança - ISPS-
CONTE.

Houve 135 questionamentos entre as nove con-
correntes. Elas tiveram sessenta dias para responder e
divulgaram o resultado na semana passada, homolo-
gado pelo Governador, mas ainda está em prazo para
recurso.

Portanto, eu não vou trazer a documentação antes
que expire o prazo para recurso, para que não se anule a
licitação só para satisfazer um capricho do Deputado
Rossoni. Ele vai ter que acreditar na minha palavra por
mais dois dias. Então, trarei a documentação.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Fica registrado o compromisso de V. Exa.

Discussão / Votação
Passaremos à apreciação da matéria constante

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Sr
Deputados:

2ª Discussão

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 064/2004, de aut
ria do Deputado Mauro Moraes, que instiui o Program
de Prevenção e Controle do Diabetes, através de diag
tico precoce, nas crianças e adolescentes matriculado
rede pública de ensino do Estado do Paraná e dá ou
providências. PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ, CF
CECECT E CSP. COM EMENDAS DA CCJ E
CECECT.

Aprovado o projeto, artigo por artigo.
Emendas - Aprovadas.

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 047/2005, de aut
ria do Deputado Delegado Bradock, que trata do aprov
tamento dos policiais civil e militares aposentado
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ, CF E SP. COM
EMENDA DA CCJ.Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 069/2005, de aut
ria do Deputado Geraldo Cartário, que declara de Ut
dade Pública a Associação de Proteção à Maternidad
Infância de Sertaneja, com sede e foro no Município
Sertaneja - APMI. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
COM SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ.Aprovado,
artigo por artigo .

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 139/2005, de aut
ria do Deputado Antonio Anibelli, que declara de Utili
dade a Associação Comunitária do Bairro do Mercadã
ACBAN, com sede no Município de Corumbataí do Sul
foro na Comarca de Barbosa Ferraz. PARECER FAV
RÁVEL DA CCJ.Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 155/2005, de aut
ria do Deputado Artagão Júnior, que dispõe sobre a ob
gatoriedade de bebedouros e sanitários nas dependê
de hospitais públicos ou privados, casas de saúd
maternidade, no âmbito do Estado do Paraná e dá ou
providências. PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ E
CSP.Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 377/2005, de aut
ria do Deputado Cesar Seleme, que declara de Utilida
Pública a Associação Projeto Não Violência Brasil
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APNVB, com sede e foro no Município de Curitiba.
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.Aprovado, artigo
por artigo.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 388/2005, de auto-
ria do Deputado Nereu Moura, que declara de Utilidade
Pública a Sociedade Rural do Centro Oeste do Paraná de
Laranjeiras do Sul, com sede e foro no Município de
Laranjeiras do Sul. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
Aprovado, artigo por artigo.

1ª Discussão

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 434/2004, de auto-
ria do Deputado Mauro Moraes, que institui o Programa
de Atendimento à Crianças e Adolescentes - “Sim à Vida,
Não às Drogas”, e dá outras providências. PARECERES
FAVORÁVEIS DA CCJ E CSP. COM SUBSTITUTIVO
GERAL DA CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº
105/2004, de 22/11/2004).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 434/2004

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado
Mauro Moraes, objetiva instituir o programa de atendi-
mento a criança e adolescentes “Sim à Vida, Não às Dro-
gas”.

A Comissão de Constituição e Justiça, com a preo-
cupação de se estabelecer a competência legislativa da
matéria, entende que o projeto de lei deverá ter caráter
autorizatório, pois a proposição cria despesas aos cofres
do Estado. A matéria, também, já está contemplada na
Lei nº 14.264, de 22 de dezembro de 2003, que instituiu o
Fundo Estadual Antidrogas.

Sendo assim, apresentamos parecer favorável ao
Projeto de Lei nº 434/2004, na forma da emenda substitu-
tiva geral em anexo.

Sala das Comissões, em 13.04.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

NELSON JUSTUS - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL AO

PROJETO DE LEI Nº 434/2004

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a insti-
tuir o Programa Estadual de Atendimento às Crianças e
Adolescentes Dependentes de Drogas (“Sim à Vida, Não
às Drogas”), conforme disposto no artigo 101, inciso VI,
da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente).

Art. 2º O Programa Estadual de Atendimento
Crianças e Adolescentes Dependentes de Drogas (“Si
Vida, Não às Drogas”) abrange internação emergenc
para casos agudos de overdose e síndrome de abstinê
tratamento ambulatorial, orientação e apoio psicológ
às famílias e ações de prevenção.

Art. 3º O Programa Estadual de Atendimento
Crianças e Adolescentes Dependentes de Drogas (“Si
Vida, Não às Drogas”) será realizada em conformida
com as diretrizes gerais definidas pelos Conselhos E
duais que tratam dos Direitos da Criança e do Adole
cente, e vinculado a órgão estadual responsável p
saúde que desenvolverá, através de uma equipe inte
ciplinar formada por médicos, psicólogos, assisten
sociais, pedagogos e advogados, seus trabalhos.

Art. 4º O Programa Estadual de Atendimento
Crianças e Adolescentes Dependentes de Drogas (“Si
Vida, Não às Drogas”) obedece aos preceitos de desc
tralização administrativa, e será realizado em conjun
com os municípios interessados.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução d
lei correrão por conta de dotações orçamentárias própri

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 19.04.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

NELSON JUSTUS - Relator

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 434/2004

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputa
Mauro Moraes, pretende instituir o programa de aten
mento às crianças e adolescentes dependentes de d
“Sim à Vida, Não às Drogas”.

Em manifestação a Comissão de Constituição
Justiça, através de substitutivo, opinou pela constituc
nalidade de projeto e pela sua regular tramitação.

Sob a ótica da Comissão de Saúde Pública, a
nossa designação para relatar o mencionado proj
temos a considerar que a questão do consumo de dro
entre crianças e adolescentes vem assumindo propor
alarmantes, sendo um verdadeiro flagelo dos dias atu

Para o enfrentamento da questão não bastam in
venções esparsas dos entes públicos, mas sim, polí
consistentes que contemplem a otimização da re
pública de saúde, a criação de programas de atendim
e a organização, em rede, dos serviços de tratamen
prevenção psicológica e física e também a participaç
da comunidade.
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O programa proposto pelo nobre Deputado, dá tra-
tamento adequado à questão.

Pelo exposto, somos pela regular tramitação do
presente projeto de lei, na forma da emenda substitutiva
geral, proposta pela CCJ.

Sala das Comissões, em 28.06.2005.
(aa) LUIZ ACCORSI - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 162/2005, de auto-
ria do Deputado Luiz Accorsi, que torna obrigatória a
atenção a procedimentos que viabilizam a segurança do
profissional e da empresa prestadora de serviços, quanto
à emissão de receituários e carimbos médicos. PARECE-
RES FAVORÁVEIS DA CCJ E CSP.Aprovado. (Publ.
no DA nº 022/2005, de 05/04/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 162/2005

P A R E C E R :

Do Relatório
O Projeto de Lei nº 162/2005, de iniciativa do

Exmo. Sr. Deputado Estadual Luiz Accorsi, tem por
escopo tornar obrigatória a atenção a procedimentos que
viabilizam a segurança do profissional e da empresa pres-
tadora de serviços, quanto à emissão de receituários e
carimbos médicos.

Da Fundamentação
Chamada esta Comissão a manifestar-se de acordo

com o disposto no artigo 43 do Regimento Interno,
apura-se que o referido projeto busca um maior controle
para a emissão de receituários e carimbos médicos,
fazendo desta forma que exista maior credibilidade e
segurança ao caso concreto, demonstrando que no mérito
a idéia é louvável, diante do que resta-nos apreciar a
constitucionalidade, a legalidade e a técnica legislativa, e
sob a ótica da Constituição Federal apura-se que:

Art. 25. Os estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princí-
pios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos estados as competências
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Art. 197. São de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos ter-
mos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurí-
dica de direito privado.

Vislumbra-se a intenção do legislador federal em
deixar ao Estado as questões voltadas à saúde pública, e
nesta esteira segue a Constituição Estadual, conforme
depreende-se:

Art. 168. As nações e serviços de saúde são de
relevância pública, cabendo ao Poder Público dispor, nos
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e

controle, devendo sua execução ser feita, preferenc
mente, através de serviços de terceiros, pessoas física
jurídicas de direito privado.

Diante do exposto, não se observa norma hier
quicamente superior ou conflitante, ficando eviden
assim, que o projeto de lei atende perfeitamente aos p
cípios constitucionais estabelecidos pelo Poder Const
inte.

Da Conclusão
Diante do exposto, esta Comissão de Constituiç

e Justiça apresente parecer favorável ao presente Pro
de Lei nº 162/2005, por não encontrar nenhum vício
origem nem qualquer embaraço jurídico impeditiv
quanto à constitucionalidade.

Sala das Comissões, em 07.06.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
DELEGADO BRADOCK - Relator

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 162/2005

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 162/2005, de autoria do Dep
tado Luiz Accorsi, torna obrigatória a atenção a proce
mentos que viabilizam a segurança do profissional e
empresa prestadora de serviços, quanto à emissão
receituários e carimbos médicos.

A matéria recebeu parecer favorável da Comiss
de Constituição e Justiça.

O objetivo da proposição é disciplinar a emis
são de receituário e de carimbos médicos, evitan
que pessoas sem a devida qualificação profissio
possam usar desses expedientes para lograr pes
de boa-fé.

A matéria é meritória e merece o acolhimento d
Assembléia Legislativa.

Isto posto, emitimos parecer favorável à tramitaç
do Projeto de Lei nº 162/2005.

Sala das Comissões, em 28.06.2005.
(aa) LUIZ ACCORSI - Presidente
CIDA BORGHETTI - Relatora

ITEM 10
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 195/2005, de aut
ria do Deputado Luiz Accorsi, que revoga os parágraf
1º e 2º do artigo 61, da Lei nº 12.398, de 30 de dezem
de 1998, que criou o Paranaprevidência. PARECER
FAVORÁVEIS DA CCJ E CF. (Publ. no DA nº 028, de
18/04/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 195/2005

P A R E C E R :

Do Relatório
O Projeto de Lei nº 195/2005, de iniciativa d

Exmo. Sr. Deputado Estadual Luiz Accorsi, revoga
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parágrafos 1º e 2º do artigo 61, da Lei nº 12.398, de 30 de
dezembro de 1998, que criou o Paranaprevidência.

Da Fundamentação
Chamada esta Comissão a manifestar-se de acordo

com o disposto no artigo 43 do Regimento Interno,
apura-se que o referido projeto busca revogar os parágra-
fos 1º e 2º do artigo 61 da Lei nº 12.398, de 30 de dezem-
bro de 1998, que criou o Sistema de Seguridade
Funcional do Estado do Paraná e transformou o Instituto
de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do
Paraná (IPE) em serviço social autônomo, denominado
Paranaprevidência. A iniciativa tem por finalidade manter
o pagamento da cota de pensão ao dependente que vem a
se casar ou manter uma relação estável. Com a lei atual, o
casamento é um dos motivos da cessação desse paga-
mento.

Quanto à competência para legislar:
A Constituição Estadual traz em seu bojo o

seguinte:
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
XII - previdência social, proteção e defesa da

saúde;
Além disso, a alteração de uma lei estadual é cons-

titucionalmente possível por lei de mesma hierarquia, no
caso, outra lei estadual.

Desta forma, quanto à constitucionalidade, legali-
dade e técnica legislativa, não há qualquer impedimento
para o devido prosseguimento do projeto em análise.

Da Conclusão
Diante do exposto, esta Comissão de Constituição

e Justiça apresenta parecer favorável ao presente Projeto
de Lei nº 195/2005, por não encontrar vício de competên-
cia quanto à iniciativa nem tampouco qualquer embaraço
jurídico impeditivo.

Sala das Comissões, em 15.06.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
DELEGADO BRADOCK - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 195/2005

P A R E C E R :

Histórico
O Projeto de Lei nº 195/2005, de autoria do Depu-

tado Luiz Accorsi, revoga os parágrafos 1º e 2º do artigo
61, da Lei nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, que
criou o Paranaprevidência. O projeto recebeu parecer
favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

Fundamentação
O projeto não apresenta óbice de natureza legal e

constitucional e visa alterar a lei que rege o Paranaprevi-
dência para que o pensionista não perca a pensão, no caso
de constituir união estável.

Tendo em vista o parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça e a impossibilidade de se auferir
os reais custos de execução da lei para o Estado, entende-

mos que o projeto deve receber parecer favorável de
douta Comissão.

Conclusão
Pelo exposto, opino favoravelmente à sua trami

ção.
Sala das Comissões, em 29.06.2005.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
JOSÉ MARIA FERREIRA - Relator

Sobre o referido projeto, Requerimento nº 2217,
autoria do Deputado Dobrandino da Silva, constante
expediente, solicitando a retirada da Ordem do Dia p
05 (cinco) Sessões.Aprovado.

Fica portanto, adiada a discussão por 05 (cinc
Sessões, do Projeto de Lei nº 195/2005.

ITEM 11
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 339/2005, de au
ria do Deputado Duílio Genari que declara de Utilidad
Pública a Associação Radiofônica Cultural de Ou
Verde do Oeste - ARCOV, com sede e foro no Municíp
de Ouro Verde do Oeste, Comarca de Toledo. CO
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. COM SUBSTITU-
TIVO GERAL DA CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº
053/2005, de 01/06/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 339/2005

P A R E C E R :

O presente projeto de lei em tela de autoria
Deputado Duílio Genari, declara de Utilidade Pública
Associação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oe
- ARCOV, com sede e foro no Município de Ouro Verd
do Oeste.

Chamada esta relatoria a se manifestar com rela
à legalidade e constitucionalidade, somos de pare
favorável na forma da emenda substitutiva geral ane
para melhor adequá-lo às normas legislativas.

Sala das Comissões, em 20.06.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

BARBOSA NETO - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL AO

PROJETO DE LEI Nº 339/2005

Art. 1º Fica declarada de utilidade Pública a Ass
ciação Radiofônica Cultural de Ouro Verde do Oeste
ARCOV, com sede no Município de Ouro Verde d
Oeste, e foro no Município de Toledo-PR.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 20.06.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

BARBOSA NETO - Relator
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ITEM 12
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 376/2005, de auto-
ria do Deputado Artagão Júnior, que declara de Utilidade
Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Laranjal, com sede e foro no Município de Laranjal.
COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. COM SUBS-
TITUTIVO GERAL DA CCJ. Aprovado. (Publ. no DA
nº 059/2005, de 13/06/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 376/2005

P A R E C E R :

O presente projeto de lei em tela de autoria do
Deputado Artagão Júnior, declara de Utilidade Pública a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laran-
jal, com sede e foro no Município de Laranjal.

Chamada esta relatoria a se manifestar com relação
à legalidade e constitucionalidade, somos de parecer
favorável na forma da emenda substitutiva geral anexa,
para melhor adequá-lo às normas legislativas.

Sala das Comissões, em 28.06.2005.
(aa) HERMES FONSECA - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL AO

PROJETO DE LEI Nº 376/2005

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjal,
com sede no Município de Laranjal e foro no Município
de Palmital-PR.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 28.06.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator
Apoiamento:

Delegado Bradock.

ITEM 13
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 387/2005, de auto-
ria do Deputado Antonio Anibelli, que declara de Utili-
dade Pública a Associação dos Bovinocultores de Leite -
CLEVELEITE, com sede e foro no Município de Cleve-
lândia. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.Apro-
vado. (Publ. no DA nº 061/2005, de 15/06/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 387/2005

P A R E C E R :

O presente projeto de lei em tela de autoria do
Deputado Antonio Anibelli, declara de Utilidade Pública
Estadual a Associação dos Bovinocultores de Leite -

CLEVELEITE, com sede e foro no Município de Cleve
lândia-PR.

Chamada esta relatoria a se manifestar com rela
à legalidade e constitucionalidade, e ainda por estar
acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada pela Lei
8.589/87, nada encontramos que possa impedir sua
mal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 28.06.2005.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 14
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 018/200
de autoria do Deputado Cleiton Kielse, que autoriza
realização de plebiscito nos Municípios de Almiran
Tamandaré e Rio Branco do Sul, para que a popula
decida sobre a transferência territorial da localidade
Bairro de São João Batista. COM PARECER FAVORÁ
VEL DA CCJ.Aprovado. (Publ. no DA nº 082/2003, de
14/10/2003).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 018/2003

P A R E C E R :

O projeto de resolução em epígrafe, de autoria
Deputado Cleiton Kielse, tem por objetivo autorizar
realização de plebiscito nos Municípios de Almiran
Tamandaré e Rio Branco do Sul, para que a popula
decida sobre a transferência da localidade denomin
“Bairro São João Batista” do Município de Almirante
Tamandaré para o Município de Rio Branco do Sul.

O ilustre Parlamentar justifica seu pleito, por est
o referido bairro sendo atendido tanto no aspecto d
investimentos sociais (saúde, educação, assistê
social) como estrutural (rede viária, saneamento) p
Município de Rio Branco do Sul, além da própria popul
ção do Bairro São João Batista, referir-se àquela loc
dade como pertencente a este Município.

Entretanto, o Bairro São João Batista está circun
crito no limite territorial do Município de Almirante
Tamandaré, muito embora não haja, historicamente
adoção deste limite legal entre os municípios em ques

Relatório sobre os limites dos municípios e
questão, elaborado pelo Coordenador do Arquivo G
fico Municipal do Estado do Paraná, da Secretaria
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, anexo a es
autos, ratifica os fundamentos que motivaram a p
sente proposta.

Plenamente justificada a preocupação do Par
mentar em dirimir quaisquer dúvidas mediante a consu
popular, conforme prevê o artigo 18, parágrafo 4º
Constituição Federal, o artigo 7º da Lei Complemen
Estadual nº 56/91, e a Lei Federal nº 9.709/98.

Ante o exposto e considerando a adequação
projeto às disposições constitucionais, legais e regim
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tais sobre a matéria e Comissão de Constituição e Justiça
emite parecer favorável ao presente projeto de resolução.

Sala das Comissões, em 04.10.2003.
(aa) HERMES FONSECA - Presidente

DURVAL AMARAL - Relator

RELATÓRIO SOBRE OS LIMITES DOS MUNICÍ-
PIOS RIO BRANCO DO SUL E ALMIRANTE
TAMANDARÉ

I - Caracterização das divisas legais
As divisas entre os Municípios de Rio Branco do

Sul e Almirante Tamandaré constam na Lei nº 790 de
14.11.1951, publicada no Diário Oficial nº 208 de
16.11.1951. Segundo essa lei, a divisa é: “Da Foz do aflu-
ente citado (afluente do rio Morro Grande) sobe pelo rio
Morro Grande até a sua cabeceira mais próxima do morro
da Tranqueira, seguindo pela cumieira da Serra da Betara
até as cabeceiras do arroio Olho d’água, descendo por
este até sua foz no rio Tacaniça e por este até sua foz no
rio Acungui”.

II - Do problema de limite
Embora a Lei nº 790/51 tenha definido onde é a

divisa dos municípios, essa divisa historicamente não foi
adotada pelos mesmos. Na prática existe uma outra, que
há décadas tem sido respeitada como limite, tanto por
parte das duas unidades administrativas, quanto por parte
da população local.

Essa divisa, ao invés de ser pela Serra da Betara,
seria mais ao sul, fazendo com o que o Município de Rio
Branco administre parte da área territorial de Almirante
Tamandaré. Com resultado, o Município de Rio Branco
do Sul tem pleiteado a alteração do limite legal, visto que
faz diversos investimentos na área.

De fato, ao realizar trabalho de campo para verifi-
car os argumentos apresentados por esse município,
constatamos que todo investimento social (saúde, educa-
ção, assistência social), estruturais (rede viária, sanea-
mento), é realizado pelo Município de Rio Branco do
Sul. Constatou-se ainda que os loteamentos, registros e
pagamentos de impostos são feitos, igualmente, para o
Município de Rio Branco do Sul, além da população
local afirmar que reside nesse município.

Anexo, segue cópia da base cartográfica (carta Rio
Branco do Sul, Mi 2842-1, escla 1:50.000), onde encon-
tra-se assinalado um traçado aproximado da área em
questão.

III - Conclusão
Haja vista a divergência existente entre o limite

legal e o limite existente de fato, que inúmeros transtor-
nos tem causado à administração pública e, sobretudo à
população local, é necessário um entendimento entre os
dois municípios com vistas a um acordo sobre seus reais
limites. Nesse acordo, devidamente aprovado pelos Pode-
res Executivo e Legislativo dos dois municípios e vali-
dado pelo Estado, através do órgão técnico oficial
(SEMA) e pela União (IBGE), constaria um novo memo-

rial descritivo que melhor refletisse a situação real d
divisas.

Sendo o que tínhamos a relatar.
ADILAR ANTONIO CIABLINI

Geógrafo - CREA 54900/D
Coordenador do Arquivo Gráfico Municipal do

Estado do Paraná

Requerimentos

O SR. PRESIDNETE (Hermas Brandão)
Sobre a mesa, Requerimentos nºs 2186 a 2190

autoria do Deputado Antonio Anibelli, constante d
expediente.Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2193, de autoria do Deputa
Dobrandino da Silva, constante do expediente.Prejudi-
cado.

Requerimentos nºs 2194 e 2213, de autoria
Deputado Hermas Brandão, constantes do expedie
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2195, 2228 e 2229, de auto
do Deputado Barbosa Neto, constantes do expedie
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2196 e 2198, de autoria
Deputado Pastor Edson Praczyk, constantes do exp
ente.Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2197, de autoria do Deputa
Geraldo Cartário, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2199, de autoria do Deputa
Neivo Beraldin, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2204 e 2205, de autoria
Deputado Dobrandino da Silva, constantes do expe
ente.Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2207 e 2208, de autoria
Deputada Elza Correia, constantes do expediente.Apro-
vados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2218, de autoria do Deputa
Luiz Nishimori, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2220 e 2221, de autoria
Deputada Cida Borghetti e dos Deputados Duílio Gena
Cesar Seleme e Geraldo Cartário, constantes do exp
ente.Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2222 e 2223, de autoria
Deputado Duílio Genari, constantes do expedien
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2229-A, 2230 a 2232,
autoria do Deputado Luiz Carlos Martins, consta
tes do expediente.Aprovados. À Diretoria Legisla-
tiva.

Requerimento nº 2234, de autoria do Deputa
Elio Rusch, com apoiamento do Deputado Plauto Mi
Guimarães, constante do expediente.Aprovado. À Dire-
toria Legislativa.
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Requerimento nº 2235, de autoria do Deputado
Valdir Rossoni, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2237, de autoria do Deputado
Cesar Seleme, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2239, de autoria do Deputado
Jocelito Canto, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão, marcando outra para terça-feira, dia 09,
à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 177/2005.

3ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 046
069/2005.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 434/2004; 16
339, 376, 387/2005 e do Projeto de Resolução
018/2003.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 384/2004, 1
e 227/2005.

DISCUSSÃO ÚNICA - das Indicações nºs 054
113/2003; 007, 021, 024, 029, 030/2004; 024
031/2005.

Levanta-se a Sessão

✖❍✖❍✖❍✖❍✖❍✖❍✖❍✖❍✖❍✖❍✖❍✖❍
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